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Regulamenta o § 3º do art. 8º do Ato das Disposições 
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CÃMARA DOS DE PUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.542, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS Nº 134 / 95 

Regulamenta o § 3º do art. 8º do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a reparação de 
nature za econõmica devida aos a e r on t as e aerovlarios, C1V1S e 
militares, impedidos de exercer a pro fissão. 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERI ORES E DE DEFESA NACIONAL; DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERV IÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E 
T~IBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54)) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Os aeronautas e os aeroviários, CIVIS e militares, atingidos por atos 
institucionais ou complementares, impossibilitados, em função das Portarias Reservadas 
nOs S-50-GM-5 , de 19 de junho de 1964, e S-285-GM-5 , de 1 ° de setembro de 1966, do 
Ministério da Aeronáutica, de exercer, na vida civil, as atividades específicas de aeronautas 
e aeroviários constantes da Portaria n° 869-AGM-5, de 29 de agosto de 1963, do Ministério 
da Aeronáutica, fazem jus à reparação de natureza econômica sob forma de indenização 

., . 
pecumana. 

Art. 20 A reparação de natureza econômica sob forma de indenização pecuniária 
de natureza alimentícia é devida, em valores atualizados: 

I - aos pilotos civis, oficiais aviadores e oficiais aviadores engenheiros que, para 
exercerem atividade na aviação civil dependiam das licenças da Diretoria de Aeronáutica 
Civil , proibidas pelas Portarias Reservadas nOs S-50-GM-5 , de 1964, e S-285-GM-5 , de 
1966, do Ministério da Aeronáutica, no valor de R$ 437.500,00 (quatrocentos e trinta e sete 
mil e quinhentos reais); 

II - aos aeronautas e aeroviários, militares especialistas e aeronavegantes, 
classificados pela Portaria nO 869-AGM-5, de 1963, como navegadores, mecânicos de vôo, 
rádio-operadores de vôo, comissários, mecânicos de manutenção de aeronaves categoria I, 
mecânicos de manutenção de rádio de aeronaves, mecânicos de manutenção de aeronaves 
categoria II e despachantes de operações de vôo, cujas especializações lhes davam direito de 
obter licença para trabalhar na aviação civil em decorrência da Portaria n° 869-AGM-5, de 
1963, e foram proibidos de obter as referidas licenças nos termos das Portarias Reservadas 
nOs S-50-GM-5 , de 1964, e S-285-GM-5 , de 1966, do Ministério da Aeronáutica, no valor de 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) ; 

III - aos militares e civis, auxiliares de manutenção de aviões, de motores e de 
rádio de aeronaves, punidos por atos institucionais ou complementares e que, para 
exercerem atividades na aviação civil ingressando como mecânicos Categoria 11, dependiam 
de licença da Diretoria de Aeronáutica Civil , prevista na Portaria nO 869-AGM-5 , de 1963, e 
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proibidas pelas Portarias Reservadas nOs S-50-GM-5, de 1964, e S-285-GM-5 , de 1966, do 
Ministério da Aeronáutica, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 

Art. 3° Sobre os valores constantes do art. 2° incidirão, correção monetária e 
juros de mora de 0,5% a.m.(cinco décimos por cento ao mês), de cento e vinte dias da data 
da publicação desta Lei até o efetivo pagamento. 

Art. 4° As atividades na aviação civil, cujo exercício dependiam de licença da 
Diretoria de Aeronáutica Civil, são as especificadas na Portaria nO 869-AGM-5, de 1963 , do 
Ministério da Aeronáutica. 

Art. 5° A habilitação à reparação econômica far-se-á por requerimento dirigido 
ao Ministro da Fazenda, mediante protocolo no Ministério da Fazenda ou na Delegacia 
Regional da Fazenda mais próxima do domicílio dos interessados, instruído com cópia 
autenticada da carteira de identidade, do CPF e documentos oficiais comprobatórios. 

Parágrafo único. O prazo para a entrega dos requerimentos é de sessenta dias, a 
contar da data da publicação desta Lei. 

Art. 6° Os pilotos civis, os aeronautas e os aeroviários, para o cumprimento das 
condições necessárias à percepção da indenização, deverão comprovar: 

I - terem sido aeronautas ou aeroviários, mediante cópia da licença ou do 
certificado fornecido pela Diretoria de Aeronáutica Civil, ou outro documento oficial; 

n - terem sido atingido pelos Atos Institucionais ou Complementares, mediante 
cópia do Diário Oficial da União que publicou os referidos Atos ou outros documentos 
oficiais comprobatórios; 

In - estarem em condições de anistiados políticos perante a Previdência Social. 
Art. 7° Os militares, para o cumprimento das condições necessárias à percepção 

da indenização, deverão comprovar: 
I - terem pertencido, quando atingidos pelos Atos Institucionais ou 

Complementares, aos Quadros, Especialidades e Subespecialidades, cujo exercício da 
atividade na aviação civil dependia de licenças concedidas pela Diretoria de Aeronáutica 
Civil , mediante apresentação de qualquer dos seguintes documentos: 

a) cópia da carta patente para os oficiais ou, no caso dos graduados, da portaria de 
nomeação e respectiva especialização; 

b) cópias das folhas de alterações do histórico militar; 
c) cópia da página do Diário Oficial da União, com a publicação da condição de 

oficial aviador ou de oficial aviador engenheiro; 
d) cópia do Boletim Interno da Aeronáutica, que publicou a condição de 

graduado e a respectiva especialização; 
e) qualquer dos documentos constantes do inciso n deste artigo em que a 

condição de oficial aviador, oficial aviador engenheiro, ou graduado seja declarada 
explicitamente; 
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II - terem sido punidos por Atos Institucionais ou Complementares, mediante 
qualquer dos seguintes documentos: 

a) cópia da página do Diário Oficial da União ou do Boletim Interno da 
Aeronáutica que contenha a publicação da punição; 

b) qualquer dos documentos constantes do inciso I em que a punição por Atos 
Institucionais ou Complementares seja expressamente declarada. 

Art. 8° A indenização prevista nesta Lei não prejudicará direito semelhante que 
resulte de ação judicial, desde que mais benéfico para o interessado. 

§ I ° Os benefícios devidos em virtude de decisão judicial ou decorrentes da 
aplicação desta Lei não serão pagos cumulativamente. 

§ 2° A importância recebida a título de indenização decorrente da aplicação desta 
Lei será deduzida do valor devido em virtude de decisão judicial, quando mais benéfico para 
o interessado, prosseguindo-se a execução quanto ao saldo. 

União. 

jbs/. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Orçamento da 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em j ~ de agosto de 1999 

Senador onioYarl~~~-" 
Presidente 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGTSLA TIVOS - CeDI 

, 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

· ................... .... .. ... ............. ..... ........ ......... .... ........ ... .......... ............................ .... .. ......... . 
, 

TITULO IV 
Da Organização dos Poderes 

, 

CAPITULO I 
Do Poder Legislativo 

· ...................... ..... ... ...... ......... .... ..... .... ........ ............... .. ............ ............................. .. ..... . 

SEÇÃO VIII 
Do Processo Legislativo 

· ................................................................................................................................... . 

SUBSEÇÃO III 
Das Leis 

· ................................................................................................................................... . 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, 
em um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a 
Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 

A TO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

• . ................................................................................................................................... . 

Art. 8° É concedida anistia aos que, no período de 18 de setembro de 
1946 até a data da promulgação da Constituição, foram atingidos, em decorrência 
de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou 
complementares, aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo n° 18, de 15 
de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei n° 864, de 12 de setembro 
de 1969, asseguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou 
graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os 
prazos de permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, 
respeitadas as características e peculiaridades das carreiras dos servidores públicos 
civis e militares e observados os respectivos regimes jurídicos. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CeDI 

§ 1 ° O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da 
promulgação da Constituição, vedada a remuneração de qualquer espécie em 
caráter retroativo. 

§ 2° Ficam assegurados os beneficios estabelecidos neste artigo aos 
trabalhadores do setor privado, dirigentes e representantes sindicais que, por 
motivos exclusivamente políticos, tenham sido punidos, demitidos ou compelidos 
ao afastamento das atividades remuneradas que exerciam, bem como aos que 
foram impedidos de exercer atividades profissionais em virtude de pressões 
ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos. 

§ 3° Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, 
atividade profissional específica, em decorrência das Portarias Reservadas do 
Ministério da Aeronáutica nO S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e nO S-285-GM5 
será concedida reparação de natureza econômica, na forma que dispuser lei de 
iniciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze meses a 
contar da promulgação da Constituição. 

§ 4° Aos que, por força de atos institucionais, tenham exercido 
gratuitamente mandato eletivo de vereador serão computados, para efeito de 
aposentadoria no serviço público e previdência social, os respectivos períodos . 

§ 5° A anistia concedida nos termos deste artigo aplica-se aos servidores 
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motivos exclusivamente políticos, assegurada a readmissão dos que foram 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS - CeDI 
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caráter retroativo. 
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gratuitamente mandato eletivo de vereador serão computados, para efeito de 
aposentadoria no serviço público e previdência social, os respectivos períodos . 
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Ministérios militares, que tenham sido punidos ou demitidos por atividades 
profissionais interrompidas em virtude de decisão de seus trabalhadores, bem 
como em decorrência do Decreto-Lei nO 1.632, de 4 de agosto de 1978, ou por 
motivos exclusivamente políticos, assegurada a readmissão dos que foram 
atingidos a partir de 1979, observado o disposto no § 1° . 
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ENCAMINHADO AO GABINETE DO PRESIDENTE DA COMISSÃO, 
PARA REDISTRIBUIÇÃO. 

2904 1997 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
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12021999 (SF) SECRETARIA GERAL DA MESA (SGM) 
ENCAMINHADO AO SACP, COM DESTlNO A CAE PARA CONTINUIDADE 
DA TRAMITAÇÃO, TENDO EM VISTA A INAPLICABILIDADE DO 
DISPOSTO NOS ARTS. 332 E 333 DO RISF. 

1802 1999 (SF) SERVIÇO DE APOIO COMISSÕES PERMANENTES 
ENCAMINHADO A CAE. 

24021999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
ENCAMINHADO AO RELATOR, SEN NEY SUASSUNA, PARA REEXAME. 

0206 1999 (SF) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
DEVOLVIDO PELO SEN NEY SUASSUNA, PARA REDISTRIBUIÇÃO. 
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03081999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO PLENARIO PARA LEITURA DO PARECER DA CAE. 

0508 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 LEITURA PARECER 485 - CAE, FAVORA VEL NA FORMA DA 
EMENDA 2 - CAE (SUBSTITUTIVO). 
DSF 06 08 PAG 19427 A 19434. 

05 08 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

17 08 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO PLENARIO PARA LEITURA DE RQ. DE URGENCIA. 

17081999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E POSTERIORMENTE APROVADO O RQ. 434, DE AUTORIA 
DO SEN JOSE ROBERTO ARRUDA E OUTROS LIDERES, DE 
URGENCIA - ART. 336, 11, DO REGIMENTO INTERNO, DEVENDO A 
MATERIA SER INCLUIDA EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA DE AMANHÃ, CONFORME ACORDO DE LIDERANÇAS. 
DSF 1808 PAG 20445 E 20480. 

1808 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (EM REGIME DE 
URGENCIA - ART. 336, 11, DO REGIMENTO INTERNO). 

18081999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO SUBSTITUTIVO (EMENDA 2 - CAE), FICANDO 
PREJUDICADOS O PROJETO E A EMENDA 1 - PLEN. 

18081999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO DO VENCIDO PARA O TURNO 
SUPLEMENT AR. 

18081999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA PARECER 520 - CDIR, OFERECENDO A REDAÇÃO DO 
VENCIDO PARA O TURNO SUPLEMENTAR, RELATOR SEN GERALDO 
MELO. 

18081999 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS, EM 
TURNO SUPLEMENTAR. 
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18081999 (SF) PLENARIO (PLEN) VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITUTIVO EM TURNO 
S UPLEMENT AR, 

SEM DEBATES. :i30/'.ç, c 
18081999 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OF/SF N° . .J.... I - I 

:.~ .. ~. 
: .. ~ 
l~ 
: ) /' i ' '" 

, . \ \.' '" "', •. '" . . . 
'. ..... 
' .. ' •.. 

• 

jbs/. 

03081999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO PLENARIO PARA LEITURA DO PARECER DA CAE. 

0508 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
1000 LEITURA PARECER 485 - CAE, FAVORA VEL NA FORMA DA 
EMENDA 2 - CAE (SUBSTITUTIVO). 
DSF 06 08 PAG 19427 A 19434. 

05 08 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLA TIV A (SF) (SSCLS) 
AGUARDANDO INCLUSÃO ORDEM DO DIA. 

17 08 1999 (SF) SUBSEC. COORD. LEGISLATIVA (SF) (SSCLS) 
ENCAMINHADO AO PLENARIO PARA LEITURA DE RQ. DE URGENCIA. 

17081999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
LEITURA E POSTERIORMENTE APROVADO O RQ. 434, DE AUTORIA 
DO SEN JOSE ROBERTO ARRUDA E OUTROS LIDERES, DE 
URGENCIA - ART. 336, 11, DO REGIMENTO INTERNO, DEVENDO A 
MATERIA SER INCLUIDA EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO 
DELIBERATIVA DE AMANHÃ, CONFORME ACORDO DE LIDERANÇAS. 
DSF 1808 PAG 20445 E 20480. 

1808 1999 (SF) PLENARIO (PLEN) 
INCLUSÃO ORDEM DO DIA VOTAÇÃO TURNO UNICO (EM REGIME DE 
URGENCIA - ART. 336, 11, DO REGIMENTO INTERNO). 

18081999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
VOTAÇÃO APROVADO SUBSTITUTIVO (EMENDA 2 - CAE), FICANDO 
PREJUDICADOS O PROJETO E A EMENDA 1 - PLEN. 

18081999 (SF) MESA DIRETORA 
DESPACHO A CDIR, PARA A REDAÇÃO DO VENCIDO PARA O TURNO 
SUPLEMENT AR. 

18081999 (SF) PLENARlO (PLEN) 
LEITURA PARECER 520 - CDIR, OFERECENDO A REDAÇÃO DO 
VENCIDO PARA O TURNO SUPLEMENTAR, RELATOR SEN GERALDO 
MELO. 

18081999 (SF) PLENA RIO (PLEN) 
DISCUSSÃO ENCERRADA, SEM APRESENTAÇÃO DE EMENDAS, EM 
TURNO SUPLEMENTAR. 

5 

18081999 (SF) PLENARIO (PLEN) VOTAÇÃO APROVADO O SUBSTITUTIVO EM TURNO 
S UPLEMENT AR, 

SEM DEBATES. :i30/'.ç, c 
18081999 À CÂMARA DOS DEPUTADOS COM O OF/SF N° . .J.... I - I 

:.~ .. ~. 
: .. ~ 
l~ 
: ) /' i ' '" 

, . \ \.' '" "', •. '" . . . 
'. ..... 
' .. ' •.. 



. . 

• 

? 4 éGIi i1 o 5 ~ O 2 4 4 6 1 
• t ~ • , , i'::-

_ '- l j ' ~.' ,. '. ,'.. ..; 

, i L .: . ~ L ~ C t. : ' . 

Oficio n° r 3D (SF) Brasília, em ~ ~ de agosto de 1999. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado nO 134, de 1995, constante dos autógrafos em anexo, que "regulamenta 
o § 3° do art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a 
reparação de natureza econômica devida aos aeronautas e aeroviários, civis e militares, 
impedidos de exercer a profissão". 

Atenciosamente, 

Senador Tião Viana 
no exercício da Primeira SGcretaria 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/. 

RIMEIRA SEC R=T ARIA ------_ ....... _ .. .. --... "'. __ .. 
Em,.,J..4 .. / .0..8.! .; -; ~<3, I~'() Senhor 

secretár~\~ J . 

DeputtIao LfrJlr:i\":':~ I ,GUIAR 
Primeiro Secretálio 
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SENADO FEDERAL 

PARECER N!! 485, DE 1999 

Da Comissão de Assuntos Econômi­
cos, sobre o Projeto de Lei do Senado nQ 

134, de 1995, de autoria do Senador Ro­
berto Freire, que " Regulamenta o § 3Q do 
art. 8Q do Ato das Disposiçôes Constituci­
onais Transitórias, dispondo sobre a re­
paração de natureza econômica devida 
aos aeronautas e aeroviários, civis e mili­
tares, impedidos de exercer a profissão" . 
(Em reexame nos termos do Requerimen­
to nQ 625, de 1996) 

Relator ad hoc: Senador Maguito Vilela 

I - Relatório 

Vem a esta Comissão, para reexame, em face 
da aprovação do Requerimento nº 625/96, o Projeto 
de Lei do Senado nº 134, de 1995, de autoria do ilus­
tre Senador Roberto Freire, que objetiva a regula­
mentação do § 3º do art. 8º do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, que assegura reparação 
econômica a aeronautas e aeroviários que foram im­
pedidos, por atos institucionais, de exercerem a pro­
fissão. 

E do seguinte teor o citado dispositivo: 

"Art. 8º É concedida anistia aos que, no 
período de 18 de setembro de 1946 até a 
data da promulgação da Constituição, foram 
atingidos, em decorrência de motivação ex­
clusivamente política, por atos de exceção, 
institucionais ou complementares, aos que 
foram abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 
18, de 15 de dezembro de 1961 , e aos atingi­
dos pelo Decreto-Lei nº 864, de 12 de setem-

bro de 1969, asseguradas as promoções, na 
inatividade, ao cargo, emprego, posto ou gra­
duação a que teriam direito se estivessem 
em serviço ativo, obedecidos os prazos de 
permanência em atividade previstos nas leis 
e regu lamentos vigentes, respeitadas as ca­
racterísticas e peculiaridades das carre iras 
dos servidores públicos civis e militares e ob­
servados os respectivos regimes jurídicos. 

§ 1 Q O disposto neste art igo somente 
gerará efeitos financeiros a partir da promu l­
gação da Constituição, vedada a remuneração 
de qualquer espécie em caráter retroativo. 

•••• •• • •• • • • •• o • ••••• • • • • • • •••••• • • •• • • • •• • •• •• •••••••• •• •• • • • 

§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos 
de exercer, na vida civil , atividade profissio­
nal específica, em decorrência das Portarias 
Reservadas do Ministério da Aeronáutica nº 
S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e nº 
S-285-GM5, será concedida reparação de 
natureza econômica, na forma que dispuser 
lei de iniciativa do Congresso Nacional e a 
entrar em vigor no prazo de doze meses a 
contar da promulgação da Constituição. 

" ... .. ........... ..... .... ...... ...... ... .. .. ....... ..... ...... 

Verifica-se que a lei, de in iciativa do Congresso 
Nacional , deveria ter entrado em vigor em outubro de 
1989, ou seja, há quase dez anos. Além disso, o dis­
posto no caput do art. 8º deixa claro que, além da re­
paração econômica prevista no § 3º os aeronautas e 
aeroviários punidos e anistiados também têm direito à 
aposentadoria, bem como explicita, no § 1 º, a proib i­
ção de que os efeitos financeiros da reparação te­
nham caráter retroativo. 
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Não obstante o disposto no caput e no § 1 º do 

art. 8º do ADCT, o Congresso Nacional aprovou dois 
projetos de lei - o PLS nº 180/89 e o PL nº 248/93 (re­
edição do anterior) - que concediam aos aeronautas 
e aeroviários, além da indenização pecuniária, apo-
sentadoria adicional, bem como retroagiam seus efei­
tos financeiros à época da entrada em vigor das por­
tarias reservadas do Ministério da Aeronáutica que 
impediram esses trabalhadores de exercerem sua 
profissão (1964 e 1966). 

Assim , por contrariarem disposições constituci­
onais, ambos os projetos foram vetados integralmen­
te pelo Presidente da República. 

Agora, o PLS nº 134/95 busca corrigir os vícios 
anteriores de inconstitucionalidade, eliminando a pre­
visão de aposentadoria adicional e estipulando que 
os efeitos financeiros retroagem apenas à data da 
promulgação da Constituição de 1988. 

Em linhas gerais, os termos principais do projeto 
sao os que seguem: 

a) concessão de reparação de natureza econô­
mica a aeronautas e aeroviários proibidos de exerce­
rem a profissão, em função das Portarias Reservadas 
nºs S-50-GM-5, de 19-6-64, e S-285-GM-5, de 
1-9-66, do Ministério da Aeronáutica; 

b) reparação econômica equivalente à seguinte 
indenização: 

b.1) pi lotos civis, oficiais aviadores e oficiais avi­
adores engenheiros: salário de comandante de Boe­
ing 737, na data do pagamento da reparação, multipli­
cado pelo número de meses entre 5-10-88 e a data da 
publicação da lei em análise; 

b.2) mi litares especialistas, aeronautas e aero­
viários: 

I) mecânicos de vôo, comissários de bordo e 
navegadores: 50% da indenização devida aos pilotos 
e demais oficiais; 

11) demais despachantes de operação de vôo e 
mecânicos de manutenção, categorias I e 11: 30% da 
indenização devida aos pilotos e demais oficiais; 

c) a indenização deve ser paga, em conta cor­
rente , até 60 dias após a entrada do requerimento, 
que, por sua vez, deverá ser entregue no prazo de 60 
dias após a publicação da lei; 

d) a indenização é considerada crédito de natu­
reza alimentícia e estende-se aos herdeiros e depen­
dentes dos beneficiários falecidos; 

e) as despesas devem correr à conta dos Encar­
gos Previdenciários da União; 

f) especificação dos documentos necessários à 
comprovação do direito à indenização. 

Em 27 de junho de 1995, o projeto obteve pare­
cer favorável desta Comissão, de nº 440/1995, em 
caráter terminativo. 

Dessa decisão foi interposto o Recurso nº 4, de 
1995, a fim de que o Projeto fosse submetido ao exa­
me do Plenário. 

Ao projeto fo i apresentada a Emenda nº 1, de 
Plenário, Substitutiva, da lavra do Senador Ernandes 
Amorim , promovendo as seguintes principais altera­
ções no texto da proposta original: 

a) no art. 3º, propõe que as atividades previstas 
na lei sejam aquelas definidas na Portaria nº 
869-A-GM-5 e suas alterações, enquanto que no tex­
to original há essa identificação para a definição das 
atividades na aviação civi l, cujo exercício dependia 
de licença, nos termos daquela portaria; 

b) no art. 4º elimina a fixação do prazo para o 
pagamento das indenizações. No projeto original , e 
esse prazo é fixado em até 60 dias após o requeri­
mento; 

c) no art. 5º, faz referência à natureza alimentí­
cia da indenização prevista "nesta lei", enquanto que 
o texto original refere-se ao art. 2º da lei; 

d) no art. 6º, propõe que as despesas corram à 
conta de dotação própria do Tesouro da União. Já o 
do projeto limita aos Encargos Previdenciários da 
União; 

e) no art. 7º, sobretudo em seu parágrafo único, 
elimina a exigência de comprovação documental do 
requerimento; 

f) suprimiu o art. 8º, que previa a documentação 
exigida para a instrução do requerimento pelos civis 

g) no art. 9º, elimina a exigência de comprova-
ção para os mil itares de terem pertencidos aos qua­
dros, especialidades e subespecialidades, cujo exer- e 
cício na aviação civil dependiam de licenças concedi-
das pela Diretoria de Aeronáutica Civil. 

Submetida a emenda substitutiva a apreciação 
desta Comissão, mediante o Parecer nº 885, de 1995, 
houve por bem este órgão técnico aprovar parcial­
mente a Emenda nº 1 de Plenário, a fim de incorporar 
ao texto do projeto a nova redação proposta para o 
art. 6º, assegurando que as indenizações previstas 
corram a conta de dotação do Tesouro da União. 

Apontada pela Mesa do Senado Federal ser in­
completa a apreciação anterior, a Comissão reapreci­
ou a emenda e concluiu pela rejeição das alterações 
propostas para os arts. 3º, 4º, 8º e 9º, conforme es­
tampado no Parecer nº 38 , de 1996. 
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projetos de lei - o PLS nº 180/89 e o PL nº 248/93 (re­
edição do anterior) - que concediam aos aeronautas 
e aeroviários, além da indenização pecuniária, apo-
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Após sucessivos adiamentos da discussão e da 
votação, foi aprovado requerimento de reexame da 
Comissão de Assuntos Econômicos em 25 de junho 
de 1996, em face do qual, em 29 de abril de 1997, o 
processado foi redistribuído ao nobre Senador Ney 
Suassuna. 

Em 18 de julho de 1997, foi juntado aos autos 
cópia do ofício nº 596, de 11 de julho de 1997, do Su­
premo Tribunal Federal, solicitando informações para 
a instrução de Mandado de Injunção interposto, tendo 
retornado às mãos do Senador Ney Suassuna no dia 
18 de julho de 1997, que o devolveu com minuta de 
relatório favorável , nos termos de substitutivo, em 20 
de março de 1998. 

Assumindo o nobre relator a Presidência desta 
Comissão, veio-nos o processado em redistribuição, 
no dia 2 de junho de 1999. 

É o relatório. 

11- Voto 

Conforme antes mencionado, o hoje Presidente 
desta Câmara Técnica já havia devolvido o Processa­
do com minuta de relatório, após um ingente e bri­
lhante trabalho no sentido da necessária viabilização 
da aprovação do projeto. 

Não se pode, portanto, perder todo o esforço 
despendido no sentido de viabilizar a apreciação do 
projeto, razão pela qual , por economia processual e 
por concordarmos com Senador Ney Suassuna, adota­
mos o seu voto no que pertine aos seguintes pontos: 

" .. . PLS nº 134/95 eliminou os dispositi­
vos considerados inconstitucionais que ense­
jaram os vetos presidenciais integrais ao PLS 
Nº 180/89 e ao PL nº 248/93 (reedição do an­
terior). 

Desse modo, o projeto passou a não 
confrontar os ditames constitucionais sobre a 
matéria. Ademais, a iniciativa é, de fato, do 
Congresso Nacional e já deveria ter sido con­
substanciada há mais de oito anos. 

Durante esse período, os aeronautas e 
aeroviários injustamente punidos por atos 
institucionais, bem como seus r er:€; -Js e 
dependentes, vêm aguardando alguma repa­
ração, se não moral, pelo menos pecuniária, 
da Nação. 

Assim , o PLS nº 134, de 1995, preen­
che essa inadiável lacuna legal, sendo perfei­
tamente jurídico. 

3 
Além disso, o projeto apresenta ade­

quada técnica legislativa, estabelecendo, 
com bastante propriedade, os pontos rele­
vantes para a regulamentação do § 3º do art. 
8º do ADCT. 

Quanto ao mérito, também não há repa­
ros a apontar. Não há o que questionar quan­
to à necessidade de tentar reparar, pelo me­
nos de forma pecuniária, os prejuízos impos­
tos àqueles que tiveram que interromper, ar­
bitrariamente, suas carreiras profissionais. 

O meio proposto para se proceder à re­
paração toma por base de cálculo das indeni­
zações o salário de comandante de Boeing 
737, que é um equipamento inicial e básico 
da aviação comercial brasileira, podendo ter 
sido conduzido por qualquer dos pilotos im­
pedidos de exercer a profissão. 

A despeito das razões que levaram à 
metodologia usada pelo projeto para fins de 
reparação, entendemos que o parâmetro 
deve ter o mesmo critério adotado para a in­
denização aos herdeiros dos desaparecidos 
políticos, ou seja: inden ização mínima de 
R$100.000,00 (Lei nº 9.140, de 4-12-95 - a 
chamada "Lei dos Desaparecidos") , para os 
mecânicos Categoria" e, a partir daí, estabe­
lecer uma escala de valores proporcional à 
responsabilidade das funções na aviação co­
merciai e conseqüente escala dos prejuízos 
sofridos pelos punidos, fato que não existiu 
com os desaparecidos. Os pilotos, por exem­
plo, não podem ter a mesma reparação que 
têm os auxiliares de mecânicos de terra, da 
mesma maneira que um médico não poderia 
ter uma reparação idêntica a de um auxiliar 
de enfermagem. 

O Exmº Sr. Presidente da República, ao 
reconhecer que a matéria deveria ser reapre­
sentada, deixou claro este ponto: 

" ... destarde, com a maior celeridade, 
afim de promover a reparação dos injustos 
prejuízos sofridos pelos aeronautas, aeroviá­
rios e militares ... (todos no plural , estabele­
cendo, inequivocamente, distinção entre as 
categorias prej udicadas)." 

Distinguiu ainda as categorias profissi­
onais que a reparação deverá atingir: 

- aeronautas (pilotos, mecânicos de 
vôo e radiotelegrafistas de vôo etc.); 
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4 
- aeroviários (mecânicos de terra e au­

xiliares denominados em Categorias I e 11); 
- militares que, conforme a Portaria nQ 

869 GM 5, de 29 de agosto de 1963, citada 
nas Portarias Secretas, exerceriam essas 
funções na aviação comercial. 

Vê-se também que o Chefe do Poder 
Executivo preocupou-se em reparar injustos 
prejuízos e não apenas em pagar uma impor­
tância simbólica. 

É de se ressaltar, ainda, que os aerona­
utas aeroviários e os militares foram as cate-, 
gorias profissionais que mais sofreram preju-

ízos com os atos excepcionais, pois foram 
proibidos de exercer suas atividades peculia­
res para as quais foram treinados. Tiveram 
seu campo de trabalho restringido e, em con­
seqüência, encontraram enorme dificuldade 
para o exercício de outras atividades indis­
pensáveis ao provimento de suas necessida­
des e de seus fami liares. 

Ademais, julgamos necessário o res­
guardo de direitos indenizatórios mais favo­
ráve is que, porventura, vierem a ser reconhe­
cidos ao interessado em decisão judicial , 
mas sem a possibilidade de acumulação de 
indenização decorrente deste projeto com 
aquela que vier a ser alcançada por meio do 
Poder Judiciário, devendo haver compensa­
ção, com o pagamento a maior, se for o caso. 
A iniciativa objetiva seguir o preceito constitu­
cional de acatamento das decisões do Poder 
Judiciário, conforme também está previsto na 
lei sobre os desaparecidos políticos. 

· ....... .. ...... .. ... .. ................. .. ....... .... ... ...... . 
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As alterações que pretendemos promo­
ver no presente projeto são fruto de consultas 
aos Ministérios da Aeronáutica e da Justiça, 
e é de se ressaltar que o montante das des­
pesas representa apenas 13,95% do total 
constante do projeto, por desvinculá-lo dos 
salários vigentes nas companhias comerciais 
e adotar valores absolutos. 

Isto posto, só nos resta, embora tardia­
mente, promover essa reparação pecuniária, 
pois os prejuízos profissionais infligidos aos 
aeronautas e aeroviários com a interrupção 
arbitrária de suas carreiras, bem como os da-

nos morais sofridos, são irreparáveis , passí­
veis apenas do reconhecimento da Nação. " 

Com todas as vên ias, discordamos da minuta 
de parecer no que tange a fixação do valor da indeni­
zação. Acreditamos que deva ser definido em valor 
certo e atual , a fim de que não dependa de outros cál­
culos para que se efetive o pagamento, evitando 
questioamentos quanto à legalidade ou constituciona­
lidade do preceito, o que levaria a maiores delongas ao 
efetivo pagamento por parte do Poder Executivo. 

Assim , tendo sido util izado o critério estabeleci­
do no § 1 Q do art. 11 da Lei nQ 9.140, de 1995, que de­
finiu um piso de R$100.000,00 (cem mil reais), o que 
se impõe é a atualização monetária desse valor até 

maio de 1999, pelo índice acumulado do INPC apura­
do pelo IBGE, o que resulta no valor, arredondado 
para mais, de R$125.000,OO (cento e vinte e cinco mil 
reais) , que fica sendo a indenização devida à catego-
ria básica. e 

Para as demais categorias, adotamos a mesma 
proporção da minuta de parecer, ou seja: para a inter­
mediária, define-se o dobro da indenização devida à 
anterior, resultando a indenização de R$250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) e para a categoria 
superior, fixa-se em três vezes e meia o piso, ou seja, 
R$437.500,00 (quatrocentos e trinta e sete mil e qui­
nhentos reais) . 

Estabelecemos, ainda que os valores fixados 
serão corrigidos monetariamente de cento e vinte 
dias após a publicação da lei até o efetivo pagamento, 
a fim de preservar o valor das indenizações, bem as­
sim a fixação de juros de mora de 0,5% (meio por cen­
to) ao mês. 

Mantêm-se todas as demais normas procedi­
mentais, à exceção daquela que estabelece o prazo 
para o requerimento , visto que entendemos que os 45 e 
dias concedidos são insuficientes para a necessária 
divulgação. 

Diante do exposto, concluímos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nQ 134, de 1995, na for­
ma do seguinte Substitutivo: 

EMENDA NQ 2 - CAE (SUBSTITUTIVO) 

Regulamenta o § 32 do art. 8Q do Ato 
das Disposições Constitucionais Transi­
tórias, dispondo sobre a reparação de na­
tureza econômica devida aos aeronautas 
e aeroviários, civis e militares, impedidos 
de exercer a profissão. 
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As alterações que pretendemos promo­
ver no presente projeto são fruto de consultas 
aos Ministérios da Aeronáutica e da Justiça, 
e é de se ressaltar que o montante das des­
pesas representa apenas 13,95% do total 
constante do projeto, por desvinculá-lo dos 
salários vigentes nas companhias comerciais 
e adotar valores absolutos. 

Isto posto, só nos resta, embora tardia­
mente, promover essa reparação pecuniária, 
pois os prejuízos profissionais infligidos aos 
aeronautas e aeroviários com a interrupção 
arbitrária de suas carreiras, bem como os da-

nos morais sofridos, são irreparáveis , passí­
veis apenas do reconhecimento da Nação. " 

Com todas as vên ias, discordamos da minuta 
de parecer no que tange a fixação do valor da indeni­
zação. Acreditamos que deva ser definido em valor 
certo e atual , a fim de que não dependa de outros cál­
culos para que se efetive o pagamento, evitando 
questioamentos quanto à legalidade ou constituciona­
lidade do preceito, o que levaria a maiores delongas ao 
efetivo pagamento por parte do Poder Executivo. 

Assim , tendo sido util izado o critério estabeleci­
do no § 1 Q do art. 11 da Lei nQ 9.140, de 1995, que de­
finiu um piso de R$100.000,00 (cem mil reais), o que 
se impõe é a atualização monetária desse valor até 

maio de 1999, pelo índice acumulado do INPC apura­
do pelo IBGE, o que resulta no valor, arredondado 
para mais, de R$125.000,OO (cento e vinte e cinco mil 
reais) , que fica sendo a indenização devida à catego-
ria básica. e 

Para as demais categorias, adotamos a mesma 
proporção da minuta de parecer, ou seja: para a inter­
mediária, define-se o dobro da indenização devida à 
anterior, resultando a indenização de R$250.000,00 
(duzentos e cinqüenta mil reais) e para a categoria 
superior, fixa-se em três vezes e meia o piso, ou seja, 
R$437.500,00 (quatrocentos e trinta e sete mil e qui­
nhentos reais) . 

Estabelecemos, ainda que os valores fixados 
serão corrigidos monetariamente de cento e vinte 
dias após a publicação da lei até o efetivo pagamento, 
a fim de preservar o valor das indenizações, bem as­
sim a fixação de juros de mora de 0,5% (meio por cen­
to) ao mês. 

Mantêm-se todas as demais normas procedi­
mentais, à exceção daquela que estabelece o prazo 
para o requerimento , visto que entendemos que os 45 e 
dias concedidos são insuficientes para a necessária 
divulgação. 

Diante do exposto, concluímos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nQ 134, de 1995, na for­
ma do seguinte Substitutivo: 

EMENDA NQ 2 - CAE (SUBSTITUTIVO) 

Regulamenta o § 32 do art. 8Q do Ato 
das Disposições Constitucionais Transi­
tórias, dispondo sobre a reparação de na­
tureza econômica devida aos aeronautas 
e aeroviários, civis e militares, impedidos 
de exercer a profissão. 



o Congresso Nacional decreta: 

Art . 1 Q Os aeronautas e os aeroviários, civis e 
militares, atingidos por atos institucionais ou comple­
mentares, impossibilitados, em função das Portarias 
Reservadas nQs S-50-GM-5, de 19 de junho de 1964, 
e S-285-GM-5, de 1 Q de setembro de 1966, do Minis­
tério da Aeronáutica, de exercer, na vida civil , as ativi­
dades específicas de aeronautas e aeroviários cons­
tantes da Portaria 869-AGM-5, de 29 de agosto de 
1963, do Min istério da Aeronáutica, fazem jus à repa­
ração da natureza econômica sob forma de indeniza­
ção pecuniária. 

Art. 2Q A reparação de natureza econômica sob 
forma de indenização pecuniária de natureza alimen­
tícia é devida, em valores atualizados: 

I - aos pilotos civis , oficiais aviadores e oficiais 
aviadores engenheiros que, para exercerem ativida­
de na aviação civil , dependiam das licenças da Dire­
toria de Aeronáutica Civil , proibidas pelas Portarias 
Reservadas nos S-50-GM-5, de 19 de junho de 1964, 
e S-285-GM-5, de 1 Q de setembro de 1966, do Minis­
tério da Aeronáutica, no valor de R$437.500,00 (qua­
trocentos e trinta e sete mil e quinhentos reais) ; 

li - aos aeronautas e aeroviários, militares es­
pecialistas e aeronavegantes, classificados pela por­
taria nQ 869, de 23 de agosto de 1963, como navega­
dores, mecânicos de vôo, rádio-operadores de vôo, 
comissários, mecânicos de manutenção de aerona­
ves categoria I, mecânicos de manutenção de rádio 
de aeronaves, mecânicos de manutenção de aerona­
ves categoria II e despachantes de operações de vôo, 
cujas especializações lhes davam direito de obter li­
cença para trabalhar na aviação civil em decorrência 
da Portaria 869-AGM-5, de 29 de agosto de 1963, e 
ioram proibidos de obter as referidas licenças nos ter­
mos da: Portarias Reservadas nos S-50-GM-5, de 19 
de jur 'lO de 1964, e S-285-GM-5, de 1Q de setembro 
de : 966, do Ministério da Aeronáutica, no valor de 
R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) ; 

111 - aos militares e civis, auxiliares de manuten­
ção de aviões, de motores e de rádio de aeronaves, 
punidos por atos institucionais ou complementares e 
que, para exercerem atividades na aviação civi l in­
gressando como mecânicos Categoria li , dependiam 
de licença da Diretoria de Aeronáutica Civil, prevista 
na Portaria nQ 869-AGM-5, de 29 de agosto de 1963, 
e proibidas pelas Portarias Reservadas nos 
S-50-GM-5 de 19 de junho de 1964, e S-285-GM-5, 
de 1 Q de setembro de 1966, do Ministério da Aeronáu-

5 
tica, no valor de R$125.000,00 (cento e vinte e cinco 
mil reais). 

Art. 3Q Sobre os valores constantes do artigo an­
terior incidirão correção monetária e juros de mora de 
0,5% (meio por cento) ao mês, de 120 (cento e vinte) 
dias da data da publicação desta lei até o efetivo pa­
gamento. 

Art 4Q As atividades na aviação civil, cujo exercí­
cio dependiam de licença da Diretoria de Aeronáutica 
Civil , são as especificadas na Portaria nQ 869 AGM-5, 
de 29 de agosto de 1963, do Ministério da Aeronáutica. 

Art. 5Q A habilitação à reparação econômica 
far-se-á por requerimento dirigido ao Ministro da Fa­
zenda, mediante protocolo no Ministério da Fazenda 
ou na Delegacia Regional da Fazenda mais próxima 
do domicílio dos interessados, instruído com cópia 
autenticada da carteira de identidade, do CPF e docu­
mentos oficiais comprobatórios. 

Parágrafo único. O prazo para a entrega dos re­
querimentos é de sessenta dias, a contar da data da 
publicação desta lei. 

Art. 6Q OS pilotos civis , os aeronautas e os aero­
viários, para o cumprimento das condições necessári­
as à percepção da indenização, deverão comprovar: 

I - terem sido aeronautas ou aeroviários, medi­
ante cóp ia da licença ou do certificado fornecido pela 
Diretoria de Aeronáutica Civi l, ou outro documento 
ofic ial; 

li - terem sido atingidos pelos atos institucionais 
ou complementares, mediante cópia do Diário Oficial 
da União que publicou os referidos atos ou outros do­
cumentos oficiais comprobatórios; 

111 - estarem em condições de anistiados pol íti­
cos perante a Previdência Social. 

Art. 7Q OS militares, para o cumprimento das 
condições necessárias à percepção da indenização, 
deverão comprovar: 

I - terem pertencido, quando atingidos pelos 
Atos Institucionais ou Complementares, aos Qua­
dros, Especialidades e Subespecialidades, cujo exer­
cício da atividade na aviação civi l dependia de licen­
ças concedidas pela Diretoria de Aeronáutica Civil , 
mediante apresentação de qualquer dos seguintes 
documentos: 

a) cópia da carta patente para os oficiais ou , no 
caso dos graduados, da portaria de nomeação e res­
pectiva especialização; 

b) cópias das folhas de alterações do histórico 
militar; 
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c) cópia da página do Diário Oficial da União, 
com a publicação da condição de oficial aviador ou 
oficial aviador engenheiro; 

d) cópia do Boletim Interno da Aeronáutica, que 
publicou a condição de graduado e a respectiva espe­
cialização; 

e) qualquer dos documentos constantes do inci­
so II deste artigo em que a condição de oficial aviador, 
oficial aviador engenheiro, ou graduado seja declara­
da explicitamente. 

II - terem sido punidos por Atos Institucionais ou 
Complementares, mediante qualquer dos seguintes 
documentos: 

a) cópia de página do Diário Oficial ou do Bole­
tim Interno da Aeronáutica que contenha a publicação 
da punição; 

b) qualquer dos documentos constantes do inci­
so I em que a punição por Atos Institucionais ou Com­
plementares seja expressamente declarada. 

Art. 8º A indenização prevista nesta lei não pre­
judicará direito semelhante que resulte de ação judici­
al , desde que mais benéfico para o interessado. 

§ 1º Os benefícios devidos em virtude de deci­
são judicial ou decorrentes da aplicação desta lei não 
serão pagos cumulativamente. 

§ 2º A importância recebida a título de indeniza­
ção decorrente da aplicação desta lei será deduzida 
do valor devido em virtude de decisão judicial, quan­
do mais benéfico para o interessado, prosseguin­
do-se a execução quanto ao saldo. 

Art. 9º As despesas decorrentes desta lei corre­
rão à conta do Orçamento da União. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 5 de agosto de 1999. -
Ney Suassuna - Paulo Hartung - Eduardo Suplicy 
- Jefferson Péres - Jorge Bornhausen - Bello Par­
ga - Paulo Souto - Lúdio Coelho - Gilberto Mestri­
nho - Lúcio Alcãntara - Luiz Otávio - Ramez Te­
bet - José Eduardo Dutra - José Fogaça - Geral­
do Althoff - Roberto Saturnino - Maguito Vilela. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias 

• • ••• • •• • o ••••• • •••••••••••••• •• ••• • ••••• •• ••••••••••••• •• • • • • ••••• •• ••••• • •• • • • •• •• 

Art. 8º É concedida anistia aos que, no período 
de 18 de setembro de 1946 até a data da promulga­
ção da Constituição, foram atingidos, em decorrência 
de motivação exclusivamente política, por atos de ex­
ceção, institucionais ou complementares, aos que fo­
ram abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 
de dezembro de 1961 , e aos atingidos pelo Decre­
to-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, assegura­
das as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, 
posto ou graduação a que teriam direito se estivessem 
em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanên­
cia em atividade previstos nas leis e regulamentos vi­
gentes, respeitadas as características e peculiarida­
des das carreiras dos servidores públicos civis e mili­
tares e observados os respectivos regimes jurídicos. 

§ 1 º O disposto neste artigo somente gerará efe­
itos financeiros a partir da promulgação da Constitu i­
ção, vedada a remuneração de qualquer espécie em 
caráter retroativo. 
. . .. ........... . .... . . .. ... .. .. . .. . . . . . . .. . . ...... . .. . . . . ... . .. .. ... . .. . . o •••• • • • •• • • 

LEI Nº 9.140, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995 

Reconhece como mortas pessoas 
desaparecidas em razão de participação, 
ou acusação de participação, em ativida­
des políticas, no período de 2 de setembro 
de 1961 a 15 de agosto de 1979, e dá ou­
tras providências. 

Art. 11 . A indenização, a títu lo reparatório. con­
sistirá no pagamento de valor único igual a R$3 000,00 
(três mil reais) multiplicado pelo número de a~0S cor­
respondentes à expectativa de sobrevivência C " 'iesa­
parecido, levando-se em consideração a idade _ ~oo­

ca do desaparecimento e os critérios e valores tré:. zi­
dos na tabela constante do Anexo II desta lei. 

§ 1 º Em nenhuma hipótese o valor da indeniza­
ção será inferior a R$100.000,00 (cem mil reais) . 

DECRETO-LEI Nº 864 
DE 12 DE SETEMBRO DE 1969 

Alt~ra o artigo 2º do Decreto Legisla­
tivo nº 18 (*), de 15 de dezembro de 1961, e 
dá outras providências. 
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c) cópia da página do Diário Oficial da União, 
com a publicação da condição de oficial aviador ou 
oficial aviador engenheiro; 

d) cópia do Boletim Interno da Aeronáutica, que 
publicou a condição de graduado e a respectiva espe­
cialização; 

e) qualquer dos documentos constantes do inci­
so II deste artigo em que a condição de oficial aviador, 
oficial aviador engenheiro, ou graduado seja declara­
da explicitamente. 

II - terem sido punidos por Atos Institucionais ou 
Complementares, mediante qualquer dos seguintes 
documentos: 

a) cópia de página do Diário Oficial ou do Bole­
tim Interno da Aeronáutica que contenha a publicação 
da punição; 

b) qualquer dos documentos constantes do inci­
so I em que a punição por Atos Institucionais ou Com­
plementares seja expressamente declarada. 

Art. 8º A indenização prevista nesta lei não pre­
judicará direito semelhante que resulte de ação judici­
al , desde que mais benéfico para o interessado. 

§ 1º Os benefícios devidos em virtude de deci­
são judicial ou decorrentes da aplicação desta lei não 
serão pagos cumulativamente. 

§ 2º A importância recebida a título de indeniza­
ção decorrente da aplicação desta lei será deduzida 
do valor devido em virtude de decisão judicial, quan­
do mais benéfico para o interessado, prosseguin­
do-se a execução quanto ao saldo. 

Art. 9º As despesas decorrentes desta lei corre­
rão à conta do Orçamento da União. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 5 de agosto de 1999. -
Ney Suassuna - Paulo Hartung - Eduardo Suplicy 
- Jefferson Péres - Jorge Bornhausen - Bello Par­
ga - Paulo Souto - Lúdio Coelho - Gilberto Mestri­
nho - Lúcio Alcãntara - Luiz Otávio - Ramez Te­
bet - José Eduardo Dutra - José Fogaça - Geral­
do Althoff - Roberto Saturnino - Maguito Vilela. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Ato das Disposições Constitucionais Transi­
tórias 
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Art. 8º É concedida anistia aos que, no período 
de 18 de setembro de 1946 até a data da promulga­
ção da Constituição, foram atingidos, em decorrência 
de motivação exclusivamente política, por atos de ex­
ceção, institucionais ou complementares, aos que fo­
ram abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 
de dezembro de 1961 , e aos atingidos pelo Decre­
to-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, assegura­
das as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, 
posto ou graduação a que teriam direito se estivessem 
em serviço ativo, obedecidos os prazos de permanên­
cia em atividade previstos nas leis e regulamentos vi­
gentes, respeitadas as características e peculiarida­
des das carreiras dos servidores públicos civis e mili­
tares e observados os respectivos regimes jurídicos. 

§ 1 º O disposto neste artigo somente gerará efe­
itos financeiros a partir da promulgação da Constitu i­
ção, vedada a remuneração de qualquer espécie em 
caráter retroativo. 
. . .. ........... . .... . . .. ... .. .. . .. . . . . . . .. . . ...... . .. . . . . ... . .. .. ... . .. . . o •••• • • • •• • • 

LEI Nº 9.140, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995 

Reconhece como mortas pessoas 
desaparecidas em razão de participação, 
ou acusação de participação, em ativida­
des políticas, no período de 2 de setembro 
de 1961 a 15 de agosto de 1979, e dá ou­
tras providências. 

Art. 11 . A indenização, a títu lo reparatório. con­
sistirá no pagamento de valor único igual a R$3 000,00 
(três mil reais) multiplicado pelo número de a~0S cor­
respondentes à expectativa de sobrevivência C " 'iesa­
parecido, levando-se em consideração a idade _ ~oo­

ca do desaparecimento e os critérios e valores tré:. zi­
dos na tabela constante do Anexo II desta lei. 

§ 1 º Em nenhuma hipótese o valor da indeniza­
ção será inferior a R$100.000,00 (cem mil reais) . 

DECRETO-LEI Nº 864 
DE 12 DE SETEMBRO DE 1969 

Alt~ra o artigo 2º do Decreto Legisla­
tivo nº 18 (*), de 15 de dezembro de 1961, e 
dá outras providências. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 18 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 

Concede anistia aos que pratica­
ramm fatos definidos como crimes que 
menciona. 

..................... ......... ... ..... .. ..... ...... ..... .... ... ....... ....... .. ..... 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
......... ............. ................................................. ... ........... .. ........ 

Art. 8º É concedida anistia aos que, no período 
de 18 de setembro de 1946 até a data da promulga­
ção da Constituição, foram atingidos, em decorrência 
de motivação exclusivamente política, por atos de ex­
ceção, institucionais ou complementares, aos que fo­
ram abrangidos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 
de dezembro de 1961 e aos atingidos pelo Decre­
to-Lei nº 864, de 12 de setembro de 1969, assegura­
das as promoções, na inatividade, ao cargo, empre­
go, posto ou graduação a que teriam direito se esti-

vessem em serviço ativo, obedecidos os prazos e 
permanência em atividade previstos nas leis e regula­
mentos vigentes, respeitadas as características e pe­
culiaridades das carreiras dos servidores civis e mili­
tares e observados os respectivos regimes jurídicos. 

§ 1 º O disposto neste artigo somente gerará efe­
itos financeiros a partir da promulgação da Constitu­
ção, vedada a remuneração de qualquer espécie em 
caráter retroativo. 

§ 2º Ficam assegurados os benefícios estabeleci­
dos neste artigo aos trabalhadores do setor privado, di­
rigentes e representantes sindicais que, por motivos ex­
clusivamente políticos, tenham sido punidos, demitidos 
ou compelidos ao afastamento das atividades remune­
radas que exerciam, bem como aos que foram impedi­
dos de exercer atividades profissionais em virtude de 
pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos. 

§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exer­
cer, na vida civil , atividade profissional específica, em 
decorrência das Portarias Reservadas ao Ministério da 
Aeronáutica nº S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e 
nº S-285-GM5, será concedida reparação de natureza 
econômica na forma que dispuser lei de iniciativa do 
Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de 
doze meses a contar da promulgação da Constituição. 
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§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, te­

nham exercido gratuitamente mandato eletivo de Ve­
reador serão computados, para efeito de aposenta­
doria no serviço público e previdência social , os res­
pectivos períodos. 

§ 5º A anistia concedida nos termos deste artigo 
aplica-se aos servidores públicos civis e aos empre­
gados em todos os níveis de governo ou em suas fun­
dações, empresas públicas ou empresas mistas sob 
controle estatal , exceto nos Ministérios militares, que 
tenham sido punidos ou demitidos por atividades pro­
fissionais interrompidas em virtude de decisão de 
seus trabalhadores, bem como em decorrência do 
Decreto-Lei nº 1.632, de 4 de agosto de 1978, ou por 
motivos exclusivamente políticos, assegurada a read­
misão dos que foram atingidos a partir de 1979, ob­
servado o disposto no § 1 º 
.. .................................................................................. .... .. ........ ............. 

LEI Nº 9.140, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1995 
Reconhece como mortas pessoas 

desaparecidas em razão de participação, 
ou acusação de participação, em ativida­
des políticas, no período de 2 de setembro 
de 1961 a 15 de agosto de 1979, e dá ou­
tras providências. 

......... ... ................................. , ..... .. .......... .................. ... .................... . . 
Art. 11. A indenização, a título reparatório, con­

sistirá no pagamento de valor único igual a 
R$3.000,00 (três mil reais) multiplicado pelo número 
de anos correspondentes à expectativa de subrevi­
vência do desaparecido, levando-se em considera­
ção a idade à época do desaparecimento e os critéri­
os e valores traduzidos na tabela constante do Anexo 
11 desta lei. 

§ 1º Em nenhuma hipótese o valor da indeniza­
ção será inferior a R$100.000,00 (cem mil reais) . 
. ... ........ ..... .......... ...... ... ...... ...... ..... ... ........................ ... . 

DECRETO-LEI Nº 864 
DE 12 DE SETEMBRO DE 1969 

Altera o artigo 22 do Decreto Legisla­
tivo n2 18 (*), de 15 de dezembro de 1961, e 
dá outras providências. 

..... .... ........................................................................... 
DECRETO LEGISLATIVO 

Nº 18, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1961 
Concede anistia aos que praticaram 

fatos definidos como crimes que menciona. 
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Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo ao Projeto de 
Lei do Senado n° 134, de 1995 . 

A Comissão Diretora apresenta a redação do vencido, para o turno 

suplementar, do Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nO 134, de 1995, que 

regulamenta o § 3° do art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 

dispondo sobre a reparação de nature::.a econômica devida aos aeronautas e 

aeroviários. civis e militares, impedidos de exercer a profissão. 

Sala de Reuniões da Comissão, em [Ç de C _j e:;L...C,-...;, de 1999 . 
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ANEXO AO PARECER N° 52 c' ,DE 1999 

Redação do vencido, para o turno 
suplementar, do Substitutivo ao Projeto de 
Lei do Senado nO 134, de 1995. 

Regulamenta 0 ,\\' 30 do art. 80 do Ato 
das Disposições Constitucionais 
Transitórias, dispondo sobre a reparação 
de nature::a econonuca devida aos 
aeronautas 
militares, 
profissão. 

. , . 
e aerovzarlos, CiViS 

impedidos de exercer 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

e 
a 

Art. 10 Os aeronautas e os aeroviários , civis e militares , atingidos por atos 
institucionais ou complementares, impossibilitados, em função das Portarias 
Reservadas nOs S-50-GM-5 , de 19 de junho de 1964, e S-285-GM-5 , de 10 de 
setembro de 1966, do Ministério da Aeronáutica, de exercer, na vida civil , as 
atividades específicas de aeronautas e aeroviários constantes da Portaria nO 869-
AGM-5 , de 29 de agosto de 1963 , do Ministério da Aeronáutica, fazem jus à 
reparação de natureza econômica sob fornla de indenização pecuniária. 

Art. r A reparação de natureza econômica sob forma de indenização 
pecuniária de natureza alimentícia é devida, em valores atualizados: 

I - aos pilotos civis. oficiais aviadores e oficiais aviadores 
engenheiros que, para exercerem atividade na aviação civil dependiam das licenças da 
Diretoria de Aeronáutica Civil , proibidas pelas Portarias Reservadas nOs S-50-GM-5 , 
de 1964, e S-285-GM-5, de 1966, do Ministério da Aeronáutica, no valor de R$ 
437.500,00 (quatrocentos e trinta e sete mil e quinhentos reais) ; ~, ~n ' _ _ ___ """ ,.. 
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II aos aeronautas e aeroviários. militares especialistas e 
aeronavegantes, classificados pela Portaria n° 869-AGM-5, de 1963 , como 
navegadores, mecânicos de vôo, rádio-operadores de vôo, comissários, mecânicos de 
manutenção de aeronaves categoria I, mecânicos de manutenção de rádio de 
aeronaves, mecânicos de manutenção de aeronaves categoria Il e despachantes de 
operações de vôo, cujas especializações lhes davam direito de obter licença para 
trabalhar na aviação civil em decorrência da Portaria n° 869-AGM-5, de 1963 , e 
foram proibidos de obter as referidas licenças nos tennos das Portarias Reservadas nOs 
S-50-GM-5, de 1964, e S-285-GM-5 , de 1966, do Ministério da Aeronáutica, no valor 
de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) ; 

III - aos militares e civis, auxiliares de manutenção de aviões, de 
motores e de rádio de aeronaves, punidos por atos institucionais ou complementares e 
que, para exercerem atividades na aviação civil ingressando como mecânicos 
Categoria 11. dependiam de licença da Diretoria de Aeronáutica Civil, previ sta na 
Portaria n° 869-AGM-5, de 1963 , e proibidas pelas P0I1arias Reservadas nOs S-50-
GM-5, de 1964. c S-285-GM-5, de 1966. do Ministério da Aeronáutica. no va lor de 
R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 

Art. 3° Sobre os valores constantes do art. 2° incidirão, correção monetária 
e juros de mora de 0,5% a.m.(cinco décimos por cento ao mês), de cento e vinte dias 
da data da publicação desta Lei até o efetivo pagamento. 

Art. 4° As atividades na aviação civil, cujo exercício dependiam de licença 
da Diretoria de Aeronáutica Civil, são as especificadas na Portaria n° 869-AGM-5, de 
1963 , do Ministério da Aeronáutica. 

Art. 5° A habilitação à reparação econômica far-se-á por requerimento 
dirigido ao Mini stro da Fazenda, mediante protocolo no Ministério da Fazenda ou na 
Delegacia Regional da Fazenda mais próxima do domicílio dos interessados , instruído 
com cópia autenticada da carteira de identidade, do CPF e documentos oficiais 
comprobatórios. 

Parágrafo único. O prazo para a entrega dos requerimentos é de 
sessenta dias, a contar da data da publicação desta Lei. 

Art. 6° Os pilotos civis, os aeronautas e os aeroviários , para o 
cumpnmento das condições necessárias à percepção da indenização, deverão 
comprovar: 

I - terem sido aeronautas ou aeroviários. mediante cópia da licença ou 
do certificado fornecido pela Diretoria de Aeronáutica CiviL ou outro documento 
oficial; 

I I - terem sido atingido pelos Atos Institucionais ou Complementares, 
mediante cópia do Diário Oficial da União que publicou os referiçios Atos ou outros 
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III - estarem em condições de anistiados políticos perante a 
Previdência Social. 

Art. 7° Os militares, para o cumprimento das condições necessanas à 
percepção da indenização, deverão comprovar: 

I - terem pertencido, quando atingidos pelos Atos Institucionais ou 
Complementares. aos Quadros, Especialidades e Subespecialidades, cujo exercício da 
atividade na aviação civil dependia de licenças concedidas pela Diretoria de 
Aeronáutica Civil. mediante apresentação de qualquer dos seguintes documentos: 

a) cópia da carta patente para os oficiais ou, no caso dos graduados , 
da portaria de nomeação e respectiva especialização; 

b) cópias das folhas de alterações do histórico militar; 

c) cópia da página do Diário Oficial da União, com a publicação da 
condição de oficial aviador ou de oficial aviador engenheiro; 

d) cópia do Boletim Intemo da Aeronáutica, que publicou a condição 
de graduado e a respectiva especialização; 

e) qualquer dos documentos constantes do inciso II deste artigo em 
que a condição de oficial aviador, oficial aviador engenheiro, ou graduado seja 
declarada explicitamente; 

11 - terem sido punidos por Atos Institucionais ou Complementares, 
mediante qualquer dos seguintes documentos: 

a) cópia da página do Diário Oficial da União ou do Boletim Intemo 
da Aeronáutica que contenha a publicação da punição; 

b) qualquer dos documentos constantes do inciso I em que a punição 
por Atos Institucionais ou Complementares seja expressamente declarada. 

Art. 8° A indenização prevista nesta Lei não prejudicará direito semelhante 
que resulte de ação judicial , desde que mais benéfico para o interessado. 

§ 10 Os beneficios devidos em virtude de decisão judicial ou 
deconentes da aplicação desta Lei não serão pagos cumulativamente. 

§ 2° A importância recebida a título de indenização deconente da 
aplicação desta Lei será deduzida do valor devido em virtude de decisão judicial , 
quando mais benéfico para o interessado, prosseguindo-se a execução quanto ao 
saldo. 

Art. 9° As despesas decolTentes desta Lei conerão à conta do Orçamento 
da União. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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o Congresso Nacional decreta: 

P(2.Q.:1f:; T () 'J& Lej u ~ Á ~42 I 'í c1 
Regulamenta o § 3° do art. 8° do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
dispondo sobre a reparação de natureza 
econômica devida aos aeronautas e aeroviários, 
civis e militares, impedidos de exercer a 
profissão. 

Art. 10 Os aeronautas e os aeroviários, civis e militares, atingidos por atos 
institucionais ou complementares, impossibilitados, em função das Portarias Reservadas 
nOs S-50-GM-5 , de 19 de junho de 1964, e S-285-GM-5 , de 1° de setembro de 1966, do 
Ministério da Aeronáutica, de exercer, na vida civil , as atividades específicas de aeronautas 
e aeroviários constantes da Portaria nO 869-AGM-5, de 29 de agosto de 1963 , do Ministério 
da Aeronáutica, fazem jus à reparação de natureza econômica sob forma de indenização 

., . 
pecumana. 

Art. 20 A reparação de natureza econômica sob forma de indenização pecuniária 
de natureza alimentícia é devida, em valores atualizados: 

I - aos pilotos civis, oficiais aviadores e oficiais aviadores engenheiros que, para 
exercerem atividade na aviação civil dependiam das licenças da Diretoria de Aeronáutica 
Civil , proibidas pelas Portarias Reservadas nOs S-50-GM-5 , de 1964, e S-285-GM-5 , de 
1966, do Ministério da Aeronáutica, no valor de R$ 437.500,00 (quatrocentos e trinta e sete 
mil e quinhentos reais) ; 

II - aos aeronautas e aeroviários, militares especialistas e aeronavegantes, 
classificados pela Portaria n° 869-AGM-5 , de 1963 , como navegadores, mecânicos de vôo, 
rádio-operadores de vôo, comissários, mecânicos de manutenção de aeronaves categoria I, 
mecânicos de manutenção de rádio de aeronaves, mecânicos de manutenção de aeronaves 
categoria II e despachantes de operações de vôo, cujas especializações lhes davam direito de 
obter licença para trabalhar na aviação civil em decorrência da Portaria n° 869-AGM-5 , de 
1963, e foram proibidos de obter as referidas licenças nos termos das Portarias Reservadas 
nOs S-50-GM-5, de 1964, e S-285-GM-5 , de 1966, do Ministério da Aeronáutica, no valor de 
R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais); 

1I1 - aos militares e civis, auxiliares de manutenção de aviões, de motores e de 
rádio de aeronaves, punidos por atos institucionais ou complementares e que, para 
exercerem atividades na aviação civil ingressando como mecânicos Categoria lI , dependiam 
de licença da Diretoria de Aeronáutica Civil, prevista na Portaria n° 869-AGM-5, de 1963 , e 
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proibidas pelas Portarias Reservadas nOs S-50-GM-5 , de 1964, e S-285-GM-5 , de 1966, do 
Ministério da Aeronáutica, no valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) . 

Art. 3° Sobre os valores constantes do art. 2° incidirão, correção monetária e 
juros de mora de 0,5% a.m.(cinco décimos por cento ao mês), de cento e vinte dias da data 
da publicação desta Lei até o efetivo pagamento. 

Art. 4° As atividades na aviação civil, cujo exercício dependiam de licença da 
Diretoria de Aeronáutica Civil, são as especificadas na Portaria nO 869-AGM-5, de 1963, do 
Ministério da Aeronáutica. 

Art. 5° A habilitação à reparação econômica far-se-á por requerimento dirigido 
ao Ministro da Fazenda, mediante protocolo no Ministério da Fazenda ou na Delegacia 
Regional da Fazenda mais próxima do domicílio dos interessados, instruído com cópia 
autenticada da carteira de identidade, do CPF e documentos oficiais comprobatórios. 

Parágrafo único. O prazo para a entrega dos requerimentos é de sessenta dias, a 
contar da data da publicação desta Lei. 

Art. 6° Os pilotos civis, os aeronautas e os aeroviários, para o cumprimento das 
condições necessárias à percepção da indenização, deverão comprovar: 

I - terem sido aeronautas ou aeroviários, mediante cópia da licença ou do 
certificado fornecido pela Diretoria de Aeronáutica Civil, ou outro documento oficial; 

II - terem sido atingido pelos Atos Institucionais ou Complementares, mediante 
cópia do Diário Oficial da União que publicou os referidos Atos ou outros documentos 
oficiais comprobatórios; 

III - estarem em condições de anistiados políticos perante a Previdência Social. 
Art. 7° Os militares, para o cumprimento das condições necessárias à percepção 

da indenização, deverão comprovar: 
I - terem pertencido, quando atingidos pelos Atos Institucionais ou 

Complementares, aos Quadros, Especialidades e Subespecialidades, cujo exercício da 
atividade na aviação civil dependia de licenças concedidas pela Diretoria de Aeronáutica 
Civil, mediante apresentação de qualquer dos seguintes documentos: 

a) cópia da carta patente para os oficiais ou, no caso dos graduados, da portaria de 
nomeação e respectiva especialização; 

b) cópias das folhas de alterações do histórico militar; 
c) cópia da página do Diário Oficial da União, com a publicação da condição de 

oficial aviador ou de oficial aviador engenheiro; 
d) cópia do Boletim Interno da Aeronáutica, que publicou a condição de 

graduado e a respectiva especialização; 
e) qualquer dos documentos constantes do inciso II deste artigo em que a 

condição de oficial aviador, oficial aviador engenheiro, ou graduado seja declarada 
explicitamente; 
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II - terem sido punidos por Atos Institucionais ou Complementares, mediante 
qualquer dos seguintes documentos: 

a) cópia da página do Diário Oficial da União ou do Boletim Interno da 
Aeronáutica que contenha a publicação da punição; 

b) qualquer dos documentos constantes do inciso I em que a punição por Atos 
Institucionais ou Complementares seja expressamente declarada. 

Art. 8° A indenização prevista nesta Lei não prejudicará direito semelhante que 
resulte de ação judicial, desde que mais benéfico para o interessado. 

§ 1 ° Os beneficios devidos em virtude de decisão judicial ou decorrentes da 
aplicação desta Lei não serão pagos cumulativamente. 

§ 2° A importância recebida a título de indenização decorrente da aplicação desta 
Lei será deduzida do valor devido em virtude de decisão judicial, quando mais benéfico para 
o interessado, prosseguindo-se a execução quanto ao saldo. 

União. 

jbs/. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Orçamento da 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em24 de agosto de 1999 

Senad 
L-~ 

ntonio Carlos Ma6U~"'" 
Presidente 
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,Brasília, 31 de agosto de 1999. 

Assunto: PL 1542/99 que regulamenta o § 3° do Art. do 
dispondo sobre a Reparação de Natureza Econômica devida ao 
aeronautas e aeroviários, civis e militares, impedidos de exercer a 
profissão. Nota: O projeto encontra-se no momento na Secretaria 
Geral da Mesa. 

o 1. Os aeronautas e aeroviários, civis e militares, atingidos pelos 
Atos Institucionais ou Complementares foram impedidos de 
exercer a profissão. 

02. Visando reparar essa ignomínia a Constituição, em seu § 3° do 
Art. 8° do ADCT, manda dar uma reparação de natureza econômica 
"Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida civil, 
atividade profissional específica, em decorrência das Portarias 
reservadas do Ministério da Aeronáutica n° S-50-GM5, de 19 de 
junho de 1964, e n° S-285-GM5, será concedida reparação de 
natureza econômica, na forma que dispuser lei de iniciativa do 
Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze meses 
a contar da promulgação da Constituição" 
02. Já se passaram quase dez anos e até agora não se tem a lei. 

Aliás, foram aprovados dois projetos pelo Congresso mas foram 
vetados, um por ltamar, outro pelo FHC. 

04.Ao vetar, o Presidente FHC em suas razões de veto declara que a 
matéria deve ser reapresentada, dizendo: 

"... destarte, com a maior celeridade, a fim de promover a 
reparação dos injustos prejuízos sofridos pelos aeronautas, 
aeroviários e militares ... " (todos no plural, estabelecendo, 
inequivocamente, distinção entre as categorias prejudicadas). 

05. No Senado o projeto (PLS 134/95), de autoria do Senador 
Roberto Freire e relatado pelo Senador Paulo Hartung, foi aprovado 
na CAE (Comissão de Assuntos Econômicos) por unanimidade e foi 
aprovado pelo plenário do mesmo modo. 

\ \ 'REDN, 1I0l'\ termo" do mi 25t do Rll 'n (n~f <lO PL 
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06. No senado, por requerimento regimental de vários senadores, 
entrou logo em pauta, sendo aprovado em 18/08/99 p.p. 
07. ' O que se pede aqui na Cãmara é que ele tenha também uma 
tramitação rápida, considerando-se que a Constituição dá um prazo 
de um ano para sua aprovação e já se vão quase dez! 
08.É o que pede'o s já septuagenários ainda vivos! 
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PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1999. 

Regulamenta o § 3° do art. 8° do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
dispondo sobre a reparação de natureza 
econômica devida aos aeronautas e aeroviários. 
civis e militares, impedidos de exercer a 
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o Projeto de Lei n° 1.542, de 1999, ora submetido à 
apreciação desta Comissão técnica , teve origem no Senado t-ederai , 
onde foi designado PLS nO 134, de 1995. Seu objetivo é regulamentar § 
3° do art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de 
modo a conceder "reparação de natureza econômica, na forma que 
dispuser lei de ~niciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor no 
prazo de doze meses a contar da promulgação da Constituição", aos 
cidadãos que foram impedidos de exercer na vida civil , atividade 
profissional específica, em decorrência de Portarias reservadas do 
então Ministério da Aeronáutica . 

Verificamos que após a promulgação da Constituição, 
houve a apresentação, nas duas Casas do Congresso, de vários 
projetos de lei tentando regulamentar o § 3° do art. 8° do ADCT, sendo 
que dois deles (PL nO 180, de 1989, do Senado, ou 3.592, de 1989, da 
Câmara , e PL nO 248, de 993, do Senado, ou 4.332, de 1993, da 
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o Projeto de Lei n° 1.542, de 1999, ora submetido à 
apreciação desta Comissão técnica , teve origem no Senado t-ederai , 
onde foi designado PLS nO 134, de 1995. Seu objetivo é regulamentar § 
3° do art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, de 
modo a conceder "reparação de natureza econômica, na forma que 
dispuser lei de ~niciativa do Congresso Nacional e a entrar em vigor no 
prazo de doze meses a contar da promulgação da Constituição", aos 
cidadãos que foram impedidos de exercer na vida civil , atividade 
profissional específica, em decorrência de Portarias reservadas do 
então Ministério da Aeronáutica . 

Verificamos que após a promulgação da Constituição, 
houve a apresentação, nas duas Casas do Congresso, de vários 
projetos de lei tentando regulamentar o § 3° do art. 8° do ADCT, sendo 
que dois deles (PL nO 180, de 1989, do Senado, ou 3.592, de 1989, da 
Câmara , e PL nO 248, de 993, do Senado, ou 4.332, de 1993, da 
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Câmara) chegaram a ser submetidos à sanção do Sr. Presidente da 
República , ambos, contudo, tendo sido integralmente vetados. 

O PL n° 180/89 foi vetado pelas razões a seguir, 
constantes da Mensagem nO 349, de 24 de junho de 1993, da 
Presidência da República: 

"O projeto fere inúmeros princípios constitucionais explícitos e implícitos. notadamente 

o conteúdo do próprio art 8° do ADCT (desdobramento da reparação econômica em 

indenização e aposentadoria, efeitos financeiros anteriores à Carta de 88, presunção 

incompatível com a interpretação dada ao caput pelo Supremo Tribunal Federal) , o art 

202 (aposentadoria), o art. 201 (equilíbrio entre custo e benefício previdenciários) . o 

art. 150, II (igualdade tributária). o art. 8°, I (proibição de intervenção na organização 

sindical) e o art. 5° (isonomia)": 

O PL nO 248/93, com pouquíssimas aiterações, 
repetiu o texto do PL nO 180/89, vetado em junho de 1993; tanto é assim 
que as razões do seu veto , expostas na Mensagem nO 45, de 6 de 
janeiro de 1995, da Presidência da República , foram praticamente as 
mesmas do projeto anterior, apenas incluindo novas razões , expostas 
pelo Ministério da Fazenda, em que considera que: 

"não há qualquer razão que justifique o pagamento de fabulosa indenização a todos os 

pilotos, com base no salário de um comandante de Boeing 737" , sendo "nítido que 

nem todos poderiam ocupar ta! pOSição, mesmo que não estivessem Institucionalmente 

impedidos de fazê-lo" 

Também a Subchefia para Assuntos Jurídicos da 
Presidência opinou que: 

"com a devida vênia , entendemos que a matéria deve ser apresentada sob outro 

enfoque legal , evitando-se eivas de inconstitucionalidade, " 

O PL nO 1.542, ora em apreciação, é uma nova 
proposta de regulamentação do § 3° do art. 8° do ADCT, em que se 
verifica uma preocupação de evitar os fatores considerados negativos 
em que os precedentes incorreram. 
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Em termos gerais, destacam-se os seguintes poá os 

principais do Projeto: 

a) prevê reparação econômica aos que foram punidos com base 
nas Portarias reservadas do Ministério da Aeronáutica; 

b) prevê reparação diferenciada para os profissionais , de acordo 
com sua categoria funcional à época das punições: b.1) pilotos, civis e 
militares; b.2) mecânicos de vôo, comissários de bordo e navegadores; 
b.3) despachantes de operação de vôo e mecânicos de manutenção; 

c) indenização corngida a partir de 5 de outubro de 1988, a ser 
requerida até 60 dias após a entrada em vigor da lei , e 

d) despesas decorrentes à conta dos encargos previdenciários 
da União. 

A matéria foi encaminhada a esta Comissão técnica , 
em vista do seu campo temático, previsto no art. 32 , inciso XI , do 
Regimento Interno da Casa. 

No prazo regimental não houve apresentação de 
emendas. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Segundo o previsto na Constituição, § 3° do art. 8° do 
ADCT, desde 1989 deveria estar vigorando uma iei que viesse 
beneficiar os aeronautas e aeroviários impedidos de exercer suas 
profissões devido à adoção de medidas punitivas excepcionais, 
originadas no ex-Ministério da Aeronáutica : Portarias S-50-GM5, de 
1964, e S-285-GM5, de 1966. 

Verifica-se, então, que esse contingente de 
profissionais tem sido punido de diversas maneiras: inicialmente, por 
quase quinze anos, sofreu punição umana, ao ser impedido de 
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exercer a profissão em que era especializado; depois, embora tendo 
sido reconhecida a injustiça da punição sofrida , retarda-se em mais de 
dez anos a concessão do benefício constitucional : não só aos 
aeronautas e aeroviários, mas, também , aos seus herdeiros e 
dependentes. 

Desse modo, sobre o mérito, não há reparos a 
apontar, quanto ao presente Projeto. Juigamos muito pertinente que se 
promova a reparação adequada, pelo menos na forma de benefício 
pecuniário, aos prejuízos que foram irreparavelmente impostos aos que 
tiveram interrompidas, de maneira arbitrária , suas carreiras 
profissionais. 

Do exposto, dentro do que prevê o campo temático 
da Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, votamos 
peia aprovação do Projeto de lei nO 1.542: de 1999. 

910498 

Sala da Comissão, em ,~ de ~~b~de 1999. 

<t I ~ sé Carlos Elias 
Relator 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL , )~ ---

PROJETO DE LEI N° 1.542/99 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei 
nO 1.542/99, do Senado Federal, nos termos do parecer do relator, Deputado 
José Carlos Elias, contra os votos dos Deputados Werner Wanderer e Francisco 
Rodrigues. O Deputado Francisco Rodrigues apresentou voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: - Synval 
Guazzel i - Presidente em exercício, Aldir Cabral , Aroldo Cedraz, Átila Lins, 
Cláudio Cajado, Francisco Rodrigues, Joaquim Francisco, José Lourenço, 
Ricardo Rique, Werner Wanderer, Aracely de Paula, Clóvis Volpi , Coronel 
Garcia, José Teles, Luiz Carlos Hauly, Paulo Kobayashi , Nelson Otoch, Alberto 
Fraga, Damião Feliciano, Edison Andrino, João Herrmann Neto, Jorge Wilson, 
Mário de Oliveira, Jorge Pinheiro, Zaire Rezende, Luiz Mainardi, Virgílio 
Guimarães, Waldomiro Fioravante, Eduardo Jorge, Fernando Gonçalves, José 
Carlos Elias, José Thomaz Nonô, Neiva Moreira e Haroldo Lima. 

Sala da Comissão, em 10 de dezembro de 1999 

~~. -?7 - )2;/1' 
Deputadp- Synv GuazzBll i \' 

Presidente em exercício 
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Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 

SU BSTITUTO AO PROJ ETO DE LEI N.o 1542 DE 1999 

Regulamenta o § 3° do art, 8° do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, di spondo 
sobre a reparação de natureza econômica devida 
aos militares, aeronautas e aeroviálios, impedidos 
de exercer a profissão, e dá outras providências. 

O CONG RESSO NACIONA L decreta: 

Ali. 1 ° Os militares, os aeronautas e os aeroviários atingidos, em 
deconência de motivação exclusivamente política, por atos de exceção, institucionais ou 
complementares, que em decorrência das POliarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica 
nOs S-50/GM5, de 19 de junho de 1964, e S-285/GM5, de 1 ° de setembro de 1066, farão jus 
à reparação de natureza econômica prevista nesta lei . 

Parágrafo único. As atividades específicas de aeronautas e aeroviários, na 
aviação civil , cujo exercício dependia de licença da Diretoria de Aeronáutica Civil , são as 
constantes da Portaria n° 869-A/GM5, de 29 de Agosto de 1963, do Ministério da 
Aeronáutica. 

Art. 2° A reparaçao de que trata o art. 1° consistirá em indenização 
pecuniária dos direitos feridos dos atingidos pelos atos de exceção, em razão da 
impossibilidade de terem, exercido na vida civil as atividades profissionais específicas 
citadas nesta lei . 

Art. 3° A indenização a que alude o art. 2°, a título reparatório, consistirá 
no pagamento de valor único igual a R$ 3.000,00 (três mil reais) - mesmo valor pago aos 
desaparecidos políticos - multiplicado pelo número de anos transcorridos entre o da 
vigência das Portarias referidas no art. 1°, quando o beneficiário da reparação foi atingido 
pelas restrições impostas ao exercício da atividade civil , e o mês de maio de 1979, quando 
cessou o impedimento. 

GER 31723.004-2 (JUN/97) 
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Art. 4° Os beneficiários abrangidos por esta lei habilitar-se-ão à reparação 
econômica a eles destinada mediante requerimento dirigido ao Ministério de Estado da 
Fazenda, a ser entregue diretamente no Ministério ou nas Delegacias Regionais da Fazenda 
mais próxima de seus domicílios. 

Parágrafo único. O prazo para a entrega dos requerimentos é de 60 
(sessenta) dias, a contar da data da publicação desta lei em Diário Oficial da União. 

Alt. 5° Os militares, para fazerem jus ao direito à reparação de que trata 
esta lei , deverão apresentar o requerimento referido no art. 4°, e, constarem da relação 
elaborada pelo Comando da Aeronáutica, com base no disposto no alt. 1°, a ser 
encaminhada ao Ministro de Estado da Fazenda. 

Alt. 6° Os civis deverão anexar aos requerimentos os seguinte documentos 
que comprovem o direito à reparação estabelecido nesta lei: 

I - licença ou certificado de habilitação de aeronauta 
fornecido pela Diretoria de Aeronáutica Civil , ou outro documento oficial ; 

. , . 
ou aerovmflo, 

II - página do Diário Oficial da União, ou outro documento oficial , que 
ateste ter sido atingido por Atos Institucionais ou Complementares; 

III - documento oficial que ateste estar em condições de anistiado político, 
perante a Previdência Social. 

Alt. 7° O Ministério da Fazenda deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da recepção do requerimento, promover o pagamento da indenização devida, por 
intennédio de crédito na conta corrente do interessado, no Banco do Brasil S.A. ou na Caixa 
Econômica Federal, a ser indicada naquela petição inicial. 

Art. 8° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 
dotações consignadas no orçamento da União pela Lei Orçamentátia ou por intetmédio de 
crédito especia1. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei tem a finalidade de regulamentar o ~ 3° do art. 8° do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que instituiu a reparação de natureza 
econômica aos aeronautas e aeroviários, civis e militares, impedidos de exercer suas 
atividades profissionais especificadas em decorrência de atos de exceção exarados a pattir 
de 1964. 
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Desta proposição, foram escoimados os dispositivos considerados 
inconstitucionais que ensejaram os vetos presidenciais aos PLS nO 180/89 e PLC nO 
4.332/93, que versavam sobre a matéria. 

Procurou-se neste PL alterar, especialmente, o parâmetro proposto nos 
projetos vetados sustentado sobre falsas premissas, qual sejam: (i) a de que todos os pilotos 
beneficiários poderiam ter chegado a comandantes da aeronave Boing 737, daí estabelecer o 
salário mensal destes como base de cálculo para a reparação econômica; (ii) que os 
aeroviários e os aeronautas, não pilotos, devam perceber o equivalente a 500/0 e 30% da 
indenização àqueles, quando se tratam de caneiras absolutamente distintas que não guardam 
qualquer relacionamento remuneratório. 

Portanto, meras presunções, já refutadas pelos Comandos da Aeronáutica 
e Ministélio da Fazenda, por intermédio dos respectivos pareceres que instruíram, e 
ampararam, os vetos presidenciais anteriores. 

Adernais, cabe enfatizar que os militares (Oficiais e Graduados 
Aeronavegantes) punidos por Atos Institucionais com demissão, reserva remunerada ou 
reforma, agora abrangidos pelo dispositivo constitucional, permaneceram ganhando e , 
recebendo dos COFRES PUBLICOS, as pensões (aos familiares) e os proventos 
conespondentes aos seus postos e graduações, inclusive com proventos de um posto ou 
graduação acima, resultante das posteriores reintegrações fruto da Lei de Anistia - Lei n° 
6.683, de 1979. Não ficaram, pOItanto, aqueles militares ou seus familiares, desamparados e 
sem meio de sustento, como foi pretendido caractelizar nos projetos antes aprovados, e 
objetos de veto presidencial. 

Não é possível legislar, simplesmente presumindo que todos os 
beneficiários de que trata o § 3° do art. 8° do ADCT seriam contratados pelas empresas de 
transp0l1e aéreo e chegaliam ao topo das suas caneiras ou, ainda, tivessem seus salários 
vinculados, independentemente de suas distintas carreiras. Muito menos considerando a 
"reparação de natureza econômica" em apreço como "crédito alimentício", uma vez que 
todos foram sustentados pelos cofres públicos. 

Buscando atender àquele preceito constitucional , mas em condições 
reparatórias condizentes com a realidade brasileira, sem " ... o pagamento de fabulosa 
indenização a todos os pilotos ... ", confOIme ficou expresso no parecer do Ministério da 
Fazenda quando do veto presidencial ao Projeto de Lei n° 248/93 (n° 4.332/93 na Câmara 
dos Deputados), fOImulamos entre PL uma solução que nos aparenta justa, sob o prisma 
econômico, tendo por base o estabelecido na Lei n° 9.140, de 4 de dezembro de ] 995, que 
dispõe sobre a indenização, a título reparatório, aos familiares de desaparecidos políticos, 
assim reconhecidos. Naquela Lei foi fixada uma importância igual a R$ 3.000,00 (três mil 
reais) por ano de expectativa de sobrevivência do desaparecido, ou seja, o valor/ano de uma 
vida. 
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Nesta proposição, estamos fixando o valor único indenizatório igual a R$ 

3.000,00 (três mil reais) por ano portanto, de igual valor ao praticado na Lei 9.140 acima 
referida, pelo período no qual ficaram os aeronautas e aeroviários - civis e militares -
impedidos de exercer na vida civil as suas atividades específicas, ressaltando-se, mais uma 
vez, que os militares, inclusive seus familiares, continuaram percebendo proventos e 
pensões durante todo o período restritivo. 

Propõe-se que o período correspondente à reparação de natureza 
econômica vá do ano de início da restrição, ] 964 ou 1966, ao ano de 1979, quando a mesma 
foi extinta por força da Lei da Anistia. 

Isto posto, apresentamos esta proposição de Projeto de Lei com o intuito 
de oferecer uma solução objetiva e equilibrada, economicamente, que pelmita uma rápida 
aprovação, sem problemas para que se cumpra o preceito constitucional e o desejo 
manifesto do Presidente da República, quando do veto ao PL n° 248/93, assim expresso: 

" ... a matéria deve ser apresentada sob outro enfoque legal , evitando-se eivas de 
inconstitucionalidade e, destarte, com maior celeridade, possibilitar a reparação 
pecuniária dos injustos prejuízos sofridos pelos aeronautas, aeroviários e 
militares alcançados pelos atos institucionais .. . " 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.542-A, DE 1999 
(DO SENADO FEDERAL) 

Regulamenta o § 3° do art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, dispondo sobre a reparação de natureza econômica devida 
aos aeronautas e aerovlarros, civis e militares, impedidos de exercer a 
profissão 

(ÀS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; 
DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART.54); E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART.54)) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

1/ - - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional : 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
- voto em separado do Deputado Francisco Rodrigues 
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PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1999 

1 - RELATÓR10 

Regulamenta o § 3° do art. W do Ato das Disposições 
Constitucionais 'transitórias, dispondo sohre a reparação de 
natureza econômica devida aos aeronautas e aerOl'iários, ci l'is e 
militares, impedidos de exercer a pn~fissão. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado JAIR MEN EGUELLI 

o Projeto de Lei n° 1.542, de 1999, visa a regulamentar o art. 8°, § 3°, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, que dispõe sobre a concessão de 
reparação de natureza econômica aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na 
vida civil , atividade profissional especifica, em decorrência das Portarias 
Reservadas do Ministério da Aeronáutica n° S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e 
n° S-285-GM5, de 1 ° de setembro de 1966. 
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Para tanto, dispõe que a reparação aos aeronautas e aeroviários, civis e militares, 
será feita sob a forma de indenização pecuniária, nos valores a seguir relacionados, 
de acordo com a atividade exercida pelo cidadão anistiado à época do ato que o 
atmgIU. 

ATIVIDADE EXERCIDA 

· Pilotos e engenheiros de vôo, civis e militares 
· Mecânicos de vôo, comissários de bordo e navegadores 
· Despachantes de operações de vôo e mecânicos de manutenção 

INDENIZAÇÃO 

R$ 437.500,00 
R$ 250.000,00 
R$ 125.000,00 

Dispõe, adicionalmente, que sobre os valores estipulados incidirão correção 
monetária e juros de mora, a contar de cento e vinte dias após a data da publicação 
da lei até a data do efetivo pagamento. 

São descritos também, no projeto sob exame, os documentos necessários para 
comprovação das condições necessárias à percepção da indenização, bem como a 
necessidade de apresentação de requerimento dirigido ao Ministro da Fazenda, com 
vistas à habilitação para a respectiva reparação econômica. 

São resguardados os direitos a indenizações de natureza semelhante que decorram 
• de decisão judicial em favor dos beneficiários da lei, desde que não cumulativos, ou 

seja, o valor pago em decorrência da lei será deduzido do montante devido em 
virtude de decisão judicial, quando do seu pagamento. 

Aprovado no Senado Federal, o projeto veio a esta Casa para revisão, nos termos do 
que dispõe o art. 65 da Carta Magna, já tendo sido analisado e aprovado, sem 
emendas, na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa NacionaL 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
analisar o mérito da proposição, conforme dispõe o art. 32, inciso XIII, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Com o projeto de lei sob comento, pretende-se corrigir flagrante injustiça cometida, 
por meio de atos arbitrários, contra os aeronautas e aeroviários, civis e militares, 
que os impediu de exercer suas profissões, interrompendo, desta forma, suas 
carreIras. 

o direito à reparação de natureza econômica já havia sido reconhecido desde a 
promulgação da Constituição de 1988, que dispôs sobre a matéria no art. 8°, § 3°, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

o referido mandamento constitucional transitório previa um prazo de doze meses, 
desde a data da promulgação, para edição da lei, de iniciativa do Congresso 
Nacional , que disporia sobre a indenização aos punidos por atos de exceção, 
institucionais ou complementares, em decorrência de motivação exclusivamente 
política. 

Há mais de dez anos, portanto, esses cidadãos, que tiveram as licenças para 
trabalhar em suas respectivas áreas de fonnação e especialização profissional 
arbitrariamente cassadas, já deveriam ter recebido as indenizações de que trata o 
presente projeto. 

o Supremo Tribunal Federal também reconheceu, em diversos Mandados de 
Injunção, o direito à reparação patrimonial, bem como o estado de mora 
inconstitucional do Congresso Nacional, ante a inadimplência da prestação 
legislativa reclamada pela nonna constitucional. 

Desta fonna, urge que seja aprovada a presente proposição, a qual baseou o valor 
da indenização no critério adotado na Lei n° 9.140, de 1995, dos chamados 
desaparecidos políticos, que estabeleceu um piso de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
para reparação dos danos sofridos. Esse valor, corrigido pelo índice acumulado do 
rNPCIlBGE, até maio de 1999, arredondado para mais, perfaz o montante de R$ 
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), valor esse que deverá ser pago à 
categoria dos auxiliares de mecânico e outros, equivalentes em nível funcional. 
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Assim, tomando-se por base o disposto no caput do art. 8° do ADCT, que assegura 
a proporcionalidade ao considerar o cargo, emprego, posto ou graduação em que 
estaria o anistiado se em pleno exercício profissional, calculou-se o valor da 
reparação para as demais categorias alcançadas pelo presente projeto com base na 
primeira, levando-se em consideração as responsabilidades, exigências técnicas, 
aptidões e formação profissional exigidas para cada uma delas. 

Com efeito, fixou-se a indenização para a categoria intermediária, qual seja a dos 
mecânicos e equivalentes, em duas vezes e, para os pilotos e demais funções de 
nível assemelhado, em três vezes e meia o valor da primeira, ou seja, o piso, 
perfazendo os totais, respectivamente, de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 
reais) e R$ 437.500,00 (quatrocentos e trinta e sete mil e quinhentos reais). 

Finalmente, levando-se em consideração os argumentos apresentados, cabe a nós, 
membros da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, contribuir 
para a reparação, ainda que tardia, de tão danosa arbitrariedade, a qual infringiu um 
direito básico dos cidadãos deste país, que é o direito ao trabalho. 

Desta forma, ante todo o exposto, só nos resta votar pela APROVAÇÃO, no 
mérito, do Projeto de Lei nO 1.542, de 1999. 

. 
Sala da Comissão, em li de yvJJ.>SJ de 2000. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.542-A/99 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público, em 

reunlao ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nº 

1.542-A/99, contra os votos dos Deputados Jovair Arantes e Pedro Henry, nos 

termos do parecer do relator, Deputado Jair Meneguelli. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente ; Lino Rossi e Luiz Antonio Fleury, Vice­

Presidentes ; Antônio Carlos Konder Reis , Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, 

Evandro Milhomen, Fátima Pelaes, Jair Bolsonaro, Jair Meneguelli , José Múcio 

Monteiro , Jovair Arantes , Luciano Castro, Medeiros, Paulo Paim , Pedro Celso, 

Ricardo Rique, Vivaldo Barbosa e Wilson Braga, titulares; Arnaldo Faria de Sá, 

Coriolano Sales, Damião Feliciano e Eduardo Campos, suplentes. 

GER 31723 .004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, e 

Deputado REIRE J 
P esidente 

bro de 2001. 
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SGM/P nO 843 Brasíl ia. ; q ce /1 ~/2. J L de 2003 . 

Senhor Presidente. 

Em atenção ao Ofício P_nG 007/2003 dessa Comissão. de 20 de 

marco do corrente , em que Vossa Excelência sugere que se declare prejudicada a 

análise ao Proieto de Le i nO 1.542. de 1999 . dO Senado Federa l. que Regulamenta o § 30 

do art. (30 00 Ato oas Disoos/çóes Constituc.'ona is Translfónas. d/soondo sobre a 

reparação oe narureza econômIca oev!oa aos aeronautas e aeroviarios. CI VIS e miiita re s. 

impedidos de exercer a profissão. por força ao aavento da Lei 10.559. de í 3 ae 

novembro de 2002. que Regulamenta o art. 80 do Ato das Disposiçóes Constitucionais 

Transitórias e da outras providências. comunico-lhe que profen despacho do seguinte 

teor: 

"INOErIRO o que se pede. pois o PL 1.542/99 não tem texto 

idênt ico _ao da Le i 10.559/02. não se configurando a hipótese do art 

163. Inciso I. do RICO . OfiC1e-se ao requerente e. após. publique­

se ." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Exce lência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO ELl SEU RESENDE 

\ 

\\ \ -
\\ \~w / 

-J\f/ 
JOAO PAU LO CUN HA 

Pres idente 

Presider t ::; da Comissão de Finanças e Tributação 

NESTA 

111/1111 1II 
'"'-_ •• _- .... + ..... . .. .c:;~?.d _ ? 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1999 

"Regulamenta o § 3º do art. 8º do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, 
dispondo sobre a reparação de natureza 
econômica devida aos aeronautas e 
aeroviários, civis e militares, impedidos de 
exercer a profissão." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputado LUIZ CARLOS HAUL Y 

I - RELATÓRIO 

O projeto de le i nº 1 .542, de 1999 , pretende fixa r a 
reparação de natureza econômica, sob forma de indenização pecuniária , devida a 
aeronautas e aeroviários , atingidos por atos institucionais e complementares e 
impossibilitados , face a portarias reservadas do Ministério da Aeronáutica , de 
exercer na vida civil suas atividades específicas . 

A reparação é fixada nos seguintes valores atualizados: a) 
para os pilotos civis , oficiais aviadores e oficiais aviadores engenheiros em R$ 
437.500,00; b) para aeronautas e aeroviários, militares especial istas e 
aeronavegantes em R$ 250.000,00 e c) militares e civis , auxiliares de 
manutenção em R$ 125.000,00. Estabelece ainda que incidirá correção monetária 
e juros de mora de 0,5% ao mês se o pagamento da reparação não ocorre r nos 
120 dias seguintes á publicação da lei . 

O projeto prevê também os mecanismos, as comprovações e 
os documentos necessários à habilitação dos interessados, bem como o prazo de 
60 dias da publicação da lei para o requerimento , junto ao Ministério da Fazenda. 

Finalmente o projeto prevê que o benefício não se rá 
cumulativo com eventuais decisões judiciais , optando o interessado pelo que lhe 
for mais benéfico. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
aprovou o projeto em 1 º de dezembro de 1999 e a Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, também o aprovou em reunião de 12 de 
dezembro de 2001. 

Este o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe à Comissão de Finanças e Tributação - CFT o exame 
dos "aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições que 
importem aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, quanto à sua 
compatibilização ou adequação com o plano plurianual , a lei de diretrizes 
orçamentárias e o orçamento anual", conforme estabelece o art. 53, inciso 11 , 
combinado com o art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

O Plano Plurianual para o quadriênio 2000/2003 (Lei 
nº9.989/2000) não contém ação relativa à matéria tratada nos projetos. 

Na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício de 
2003 (Lei 10.524/2002) , não há restrição explícita aos seus objetivos. 

No que concerne à lei orçamentaria anual para o exercício de 
2003 (Lei nº 10.640, de 14 de janeiro de2003) , não existe previsão da despesa no 

• orçamento do Ministério da Fazenda. 

O projeto não atende ainda ao art. 16 da Lei Complementar 
nº 101 /2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) , pois cria ação governamental que 
acarreta aumento de despesa, sem apresentar a estimativa do impacto 
orçamentário e financeiro e a declaração do ordenador de despesa de que tal 
aumento tem adequação orçamentária e financeira . 

Há que se considerar, contudo, que o projeto atende (com 
atraso) a mandamento constitucional previsto no § 3º do art. 8º do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias , que determina: 

Coffn3 

"§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na 
vida civil, atividade profissional específica, em decorrência 
das Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica nº S-
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50-GM5, de 19 de junho de 1964, e nº S-285-GM5, será 
concedida reparação de natureza econômica, na forma que 
dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e a entra r 
em vigor no prazo de doze meses a contar da promulgação 
da Constituição. " (grifos nossos) 

Face ao exposto, opinamos pela ADEQUAÇAO 
FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA do projeto de lei nº 1.542, de 1999. 

Sala da Comissão, em li de H ~ ° ço de 2003 

O--J(}iL~ . 
Deputado -tUIZ CARLOS HAUL Y 

Relator 
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CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou , unanimemente, pela adequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 1.542/99, nos termos do parecer do relator , 
Deputado Luiz Carlos Hauly. O Deputado Carlito Merss apresentou voto em 
separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Bornier, Presidente; Enivaldo Ribeiro , Paulo 
Rubem Santiago e Carlos Willian , Vice-Presidentes; Alexandre Santos , 
Antonio Cambraia, Armando Monteiro , Carlito Merss , Coriolano Sales, Delfim 
Netto, Eliseu Resende , Félix Mendonça, Fernando Coruja , Francisco 
Dornelles , José Pimentel , Júlio Cesar, Luiz Carlos Hauly, Marcelino Fraga , 
Mussa Demes, Onyx Lorenzoni, Pauderney Avelino, Paulo Afonso , Pedro 
Novais , Roberto Brant , Vignatti , Virgílio Guimarães, Veda Crusius, Eduardo 
Cunha , José Santana de Vasconcellos e João Magalhães . 

missão, em 19 de maio de 2004. 

ON BORNIER 

• 

CÂMA RA DOS DEPUTADOS 

- -
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1999 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunlao 
ordinária realizada hoje, opinou , unanimemente, pela adequação financeira e 
orçamentária do Projeto de Lei nº 1.542/99, nos termos do parecer do relator , 
Deputado Luiz Carlos Hauly. O Deputado Carlito Merss apresentou voto em 
separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Bornier, Presidente; Enivaldo Ribeiro , Paulo 
Rubem Santiago e Carlos Willian , Vice-Presidentes; Alexandre Santos , 
Antonio Cambraia, Armando Monteiro , Carlito Merss , Coriolano Sales, Delfim 
Netto, Eliseu Resende , Félix Mendonça, Fernando Coruja , Francisco 
Dornelles , José Pimentel , Júlio Cesar, Luiz Carlos Hauly, Marcelino Fraga , 
Mussa Demes, Onyx Lorenzoni, Pauderney Avelino, Paulo Afonso , Pedro 
Novais , Roberto Brant , Vignatti , Virgílio Guimarães, Veda Crusius, Eduardo 
Cunha , José Santana de Vasconcellos e João Magalhães . 

missão, em 19 de maio de 2004. 

ON BORNIER 



• 

I 4 r • 

' CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Ofício n° 232 (SF), de 18-03-03: Mandado de Injunção , 
A Con1issão de Finanças e Tributação, para juntada ao processado que trata da 
regulan1entação do § 3° do art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (PL 1542/99). Publique-se. 
Em: ] j / 03 / 03 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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Ofício n ° ( SF) Brasília, em (1 de março de 2003. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência o original do Ofício n ° 
300/P, de 27 de fevereiro de 2003, do Senhor Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, acerca do Mandado de Injunção n ° 562. 

Em relação ao assunto tratado no referido Ofício, o 
Senado Federal aprovou, em sessão do dia 18 de agosto de 1999, e 
encaminhou à revisão dessa Casa, o proj eto de Lei do Senado n ° 
134, de 1995, que "regulamenta o § 3° do art. 8° do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a 
reparação de natureza econômica devida aos aeronautas e 
aeroviários, civis e militares, impedidos de exercer a profissão" . 

Atenciosamente, 

• 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Fed 

, ~ . 
A Sua Excelencla o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
acf/m.inj-562 

Gabinete da Presidência 
Em Jg / oJ J ' J 

/ 
De orderp, ao 
Mesa. / 

Cr,eíe cie Secretaria 

da 
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encaminhou à revisão dessa Casa, o proj eto de Lei do Senado n ° 
134, de 1995, que "regulamenta o § 3° do art. 8° do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a 
reparação de natureza econômica devida aos aeronautas e 
aeroviários, civis e militares, impedidos de exercer a profissão" . 

Atenciosamente, 

• 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Fed 

, ~ . 
A Sua Excelencla o Senhor 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
acf/m.inj-562 

Gabinete da Presidência 
Em Jg / oJ J ' J 

/ 
De orderp, ao 
Mesa. / 

Cr,eíe cie Secretaria 

da 
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Ofício nO 3co / P 

Brasília , ól"+ de 

MANDADO DE INJUNÇÃO N° 562 
IMPETRANTES : Avelino Iost e outros 
IMPETRADO : Presidente do Congresso Nacional 

Senhor Presidente , 

de 2003 . 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tribunal Federal , na sessão plenária realizada em 20 de 
fevereiro de 2003 , proferiu , nos autos do processo 
mencionado , a seguinte decisão : 

" O Tribunal , por maioria , vencidos , 
parcialmente , os Senhores Ministros Carlos Velloso , 
Relator , Ilmar Galvão e o Presidente , o Senhor Ministro 
Marco Aurélio , no que concediam a ordem em maior 
extensão , acolheu , em parte , o pedido formulado na 
inicial para reconhecer a ocorrência da mora legislativa 
em editar a norma prevista no § 3° do artigo 8° do Ato 
das Disposições Consti tucionais Transitórias e , em 
conseqüência , assegurar aos impetrantes o exercício da 
ação de reparação patrimonial , n termos do direito 
comum ou ordinário , sem prejuízo de se venham , no 
futuro , a beneficiar de tudo na lei a ser 
edi tada , lhes possa ser mais fav rável que o disposto na 

A Sua Excelência o Senhor 
enador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 
N E S T A 

/pvs 

• 

Ofício nO 3co / P 

Brasília , ól"+ de 

MANDADO DE INJUNÇÃO N° 562 
IMPETRANTES : Avelino Iost e outros 
IMPETRADO : Presidente do Congresso Nacional 

Senhor Presidente , 

de 2003 . 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo 
Tribunal Federal , na sessão plenária realizada em 20 de 
fevereiro de 2003 , proferiu , nos autos do processo 
mencionado , a seguinte decisão : 

" O Tribunal , por maioria , vencidos , 
parcialmente , os Senhores Ministros Carlos Velloso , 
Relator , Ilmar Galvão e o Presidente , o Senhor Ministro 
Marco Aurélio , no que concediam a ordem em maior 
extensão , acolheu , em parte , o pedido formulado na 
inicial para reconhecer a ocorrência da mora legislativa 
em editar a norma prevista no § 3° do artigo 8° do Ato 
das Disposições Consti tucionais Transitórias e , em 
conseqüência , assegurar aos impetrantes o exercício da 
ação de reparação patrimonial , n termos do direito 
comum ou ordinário , sem prejuízo de se venham , no 
futuro , a beneficiar de tudo na lei a ser 
edi tada , lhes possa ser mais fav rável que o disposto na 

A Sua Excelência o Senhor 
enador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 
N E S T A 

/pvs 



(FI. 2 do Ofício nO 300 IP , de ,)f 1 0;( 103 ) . 

decisão a ser 
Gi lmar Men es . 
Mi istros Celso 

proferi a . Imp dido o Senhor 
Ausentes , justi icadamente , os 
de lello e Maurí io Corrêa". 

Ate Closame te , 

Ministro 
Pr 

Minist:ro 
Senhores 
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SENADO FEDERAL 
ADVOCACIA 

INFORMAÇÃO N° 027/2003 - ADVOSF , 
OFICIO N° 300/P do Ministro Presidente do Supremo Tribunal Federal 

Senhor Advogado-Geral 

Comunicação do Supremo Tribunal 
Federal de decisão proferida nos autos 
do Mandado de Injunção n° 562, 
impetrado por A velino Iost e outros. 
Encaminhamento à Secretaria-Geral da 
Mesa para juntada no processado que 
trata da regulamentação do art. 8°, § 3° 
do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

Pelo Oficio 300/P, de 27/02/03, o Presidente do Supremo 
Tribunal Federal comunica à Presidência desta Casa Legislativa decisão 
daquele Tribunal, proferida nos autos do Mandado de Injunção nO 562, 
impetrado por Avelino Iost e outros, nos seguintes termos: 

"O Tribunal, por maioria, vencidos, parcialmente, os Senhores 
Ministros Carlos Velloso, Relator, Ilmar GaLvão e o Presidente, o 
Senhor Ministro Marco Aurélio, no que concediam a ordem em 
maior extensão, acolheu, em parte, o pedido formulado na inicial 
para reconhecer a ocorrência da mora legislativa em editar a norma 
prevista no § 3° do artigo 8° do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e, em conseqüência, assegurar aos impetrantes o 
exercício da ação de reparação patrimonial, no termos do direito 
comum ou ordinário, sem prejuízo de que se venham, no futuro, a 
beneficiar de tudo quanto, na lei a ser editada, lhes possa ser mais 
favorável que o disposto na decisão a ser proferida. Impedido o 
Senhor Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, justificadamente, os 

Senhores Ministros Celso de Mello e Mauricio Corrêa'~ ~'j p /J ;VVC/-J 
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.~. SENADO FEDERAL 
~ t ADVOCACIA 

A decisão proferida nos autos do Mandado de Injunção n° 
562 reconhece a mora legislativa em regulamentar o conteúdo do § 3° do art. 
8° do ADCT e assegura aos impetrantes o exercício de ação de reparação 
patrimoniaL 

Não há qualquer providência a ser adotada por esta 
Advocacia. Sugere-se, entretanto, que a comunicação do Supremo Tribunal 
Federal seja encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa para conhecimento e 
juntada no processado que trate da regulamentação do § 3° do artigo 8° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Brasília, 12 de março de 2003. 

, , / ~VtVJ1 ~ 
AN A PI S ISÀAC FREIRE 

Advogada-Geral Adjunta 

De acordo. Encaminhe-se à Secretaria-Geral da Mesa para 
conhecimento e juntada no processado que trate da regulamentação do § 3° do 
artigo 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Brasília, 12 
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Ofício nO 3C'o Ip 

B r a s í 1 i a , ó2 ~ de )]JY :..Q..,\0;j\.o ,je 2003 . 

t'[ANDADO DE INJUNÇÃO N° 562 
IMPETRANTES : Avelino Ios t e outros 
ItvIPETRADO : Pre s ide nte d o Congresso Nacional 

Se nhor Pre s i de n t e , 

Comunico a Vossa E:.,:celênc i a que o Supremo 
Tribunal Federal , na sessão plenár i a realizada em 20 de 
~evereiro de 2003 , p roferiu , nos a tos do processo 
menciona d o , a segui nte dec isão : 

" O Tribuna l , por maioria , vencidos , 
pdccialmente , os enhores Ministros Carlos Velloso , 
Relator , llmar Galvão e o Presidente , o Senhor lViinistrc. 
Marco Aurélio , n o que concediam a ordem em malor 
c:::: :tensão , acolhe u , em parte , o pedido formulado lld 

inicial pa r a reconhece r a ocorrê n c i a d a mora legislativa 
em edi~ar a norma prevista no § 3° do artigo 8° do Ato 
das Dis p os i ções Constitucionais Tra n s i tóri- s e , em 
conseqüência , ass e gurar aos impet rante s o e:·:ercici o da 
ação de r epa r ação patrimonial , n te rmos do direito 
,::orlium ou ardi nário , sem prej ui zo de que se venham , 

lei a 
no 

futuro , a beneficiar d e tud o uan t n a ser 
edi tada , lhes possa ser mais fav rável que o alspos~O na 

A ua E:·:celência O Se nhor 
Senador JOSÉ SARNEY 
Presidente do Senado Federal 

T A 

, 
/pvs 

\ 

Ao l enhof vogado Geral 
A1b~o Ma hado Cascais Meleiro 

n cLho-lhe o Oficio n° 
300 / P, o STF, para as providên ­
cla s n ecessarlas . 

/J/ Wt) t ,r-( Ij~ V J ? t~ / -f / ) G /) 1-0 
MARTHA L RA NASCIMENTO 
Chefe de Ga inete da Presidência 
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CÂ MA RA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.542, DE 1999 

I - RELATÓRIO 

Regulamenta o § 3° do art. W do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a reparação de 
natureza econômica devida aos aeronautas e aeroviários, civis e 
militares, impedidos de exercer a profissão. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado JAIR MENEGUELLI 

o Projeto de Lei n° 1.542, de 1999, visa a regulamentar o art. 8°, § 3°, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, que dispõe sobre a concessão de 
reparação de natureza econômica aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na 
vida civil, atividade profissional específica, em decorrência das Portarias 
Reservadas do Ministério da Aeronáutica n° S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e 
n° S-285-GM5, de 1 ° de setembro de 1966. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMfNlSTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Para tanto, dispõe que a reparação aos aeronautas e aeroviários, civis e militares, 
será feita sob a forma de indenização pecuniária, nos valores a seguir relacionados, 
de acordo com a atividade exercida pelo cidadão anistiado à época do ato que o 
atmglU. 

ATIVIDADE EXERCIDA 

· Pilotos e engenheiros de vôo, civis e militares 
· Mecânicos de vôo, comissários de bordo e navegadores 
· Despachantes de operações de vôo e mecânicos de manutenção 

INDENIZAÇÃO 

R$ 437.500,00 
R$ 250.000,00 
R$ 125 .000,00 

Dispõe, adicionalmente, que sobre os valores estipulados incidirão correção 
monetária e juros de mora, a contar de cento e vinte dias após a data da publicação 
da lei até a data do efetivo pagamento. 

São descritos também, no projeto sob exame, os documentos necessários para 
comprovação das condições necessárias à percepção da indenização, bem como a 
necessidade de apresentação de requerimento dirigido ao Ministro da Fazenda, com 
vistas à habilitação para a respectiva reparação econômica. 

São resguardados os direitos a indenizações de natureza semelhante que decorram 
de decisão judicial em favor dos beneficiários da lei, desde que não cumulativos, ou 
seja, o valor pago em decorrência da lei será deduzido do montante devido em 
virtude de decisão judicial, quando do seu pagamento. 

Aprovado no Senado Federal, o projeto veio a esta Casa para revisão, nos termos do 
que dispõe o art. 65 da Carta Magna, já tendo sido analisado e aprovado, sem 
emendas, na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional. 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
analisar o mérito da proposição, conforme dispõe o art. 32, inciso XIII, do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMfNlSTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

11 - VOTO DO RELATOR 

Com o projeto de lei sob comento, pretende-se corrigir flagrante injustiça cometida, 
por meio de atos arbitrários, contra os aeronautas e aeroviários, civis e militares, 
que os impediu de exercer suas profissões, interrompendo, desta forma, suas 
carrerras. 

o direito à reparação de natureza econômica j á havia sido reconhecido desde a 
promulgação da Constituição de 1988, que dispôs sobre a matéria no art. 8°, § 3°, 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

o referido mandamento constitucional transitório previa um prazo de doze meses, 
desde a data da promulgação, para edição da lei, de iniciativa do Congresso 
Nacional, que disporia sobre a indenização aos punidos por atos de exceção, 
institucionais ou complementares, em decorrência de motivação exclusivamente 
política. 

Há mais de dez anos, portanto, esses cidadãos, que tiveram as licenças para 
trabalhar em suas respectivas áreas de formação e especialização profissional 
arbitrariamente cassadas, já deveriam ter recebido as indenizações de que trata o 
presente proJeto. 

o Supremo Tribunal Federal também reconheceu, em diversos Mandados de 
Injunção, o direito à reparação patrimonial, bem como o estado de mora 
inconstitucional do Congresso Nacional, ante a inadimplência da prestação 
legislativa reclamada pela norma constitucional. 

Desta forma, urge que seja aprovada a presente proposição, a qual baseou o valor 
da indenização no critério adotado na Lei n° 9.140, de 1995, dos chamados 
desaparecidos políticos, que estabeleceu um piso de R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
para reparação dos danos sofridos. Esse valor, corrigido pelo índice acumulado do 
INPC!IBGE, até maio de 1999, arredondado para mais, perfaz o montante de R$ 
125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais), valor esse que deverá ser pago à 
categoria dos auxiliares de mecânico e outros, equivalentes em nível funcional. 
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Assim, tomando-se por base o disposto no caput do art. 8° do ADCT, que assegura 
a proporcionalidade ao considerar o cargo, emprego, posto ou graduação em que 
estaria o anistiado se em pleno exercício profissional, calculou-se o valor da 
reparação para as demais categorias alcançadas pelo presente projeto com base na 
primeira, levando-se em consideração as responsabilidades, exigências técnicas, 
aptidões e formação profissional exigidas para cada uma delas. 

Com efeito, fixou-se a indenização para a categoria intermediária, qual seja a dos 
mecânicos e equivalentes, em duas vezes e, para os pilotos e demais funções de 
nível assemelhado, em três vezes e meia o valor da primeira, ou seja, o piso, 
perfazendo os totais, respectivamente, de R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil 
reais) e R$ 437.500,00 (quatrocentos e trinta e sete mil e quinhentos reais) . 

F inalmente, levando-se em consideração os argumentos apresentados, cabe a nós, 
membros da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, contribuir 
para a reparação, ainda que tardia, de tão danosa arbitrariedade, a qual infringiu um 
direito básico dos cidadãos deste país, que é o direito ao trabalho. 

Desta forma, ante todo o exposto, só nos resta votar pela APROVAÇÃO, no 
mérito, do Projeto de Lei n° 1.542, de 1999. 

Sala da Comissão, em \ ~ de ~ de 2000. 

00365900.168 12 .05 .00 
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PROJETO DE LEI N° 1.542-A/99 

-PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 

reunlao ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto de Lei nQ 

1.542-A/99, contra os votos dos Deputados Jovair Arantes e Pedro Henry, nos 

termos do parecer do relator, Deputado Jair Meneguelli. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Freire Júnior, Presidente; Lino Rossi e Luiz Antonio Fleury, Vice­

Presidentes; Antônio Carlos Konder Reis , Avenzoar Arruda, Candinho Mattos, 

Evandro Milhomen , Fátima Pelaes, Jair Bolsonaro, Jair Meneguelli , José Múcio 

Monteiro , Jovair Arantes, Luciano Castro, Medeiros, Paulo Paim, Pedro Celso , 

Ricardo Rique, Vivaldo Barbosa e Wilson Braga, titulares; Arnaldo Faria de Sá, 

Coriolano Sales, Damião Feliciano e Eduardo Campos, suplentes. 

Sala da Comissão, e~ 12 de de0embro de 2001. 

( r- \' / 
y / . 

l\:/ ~- ~ 
, . V 

I , 

Deputado fREIRE J.UNIOR 
Presidente / I 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

, 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI N.O 1.542, de 1999 

Regulamenta o § 3° do art. 8° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias , 
dispondo sobre a reparação de natureza 
econômica devida aos aeronautas e 
aeroviários , CIVIS e militares, impedidos de 
exercer a profissão , 

Autor: Deputado Senado Federal 

Relator Deputado Fernando Coruja 

o Projeto de Lei em epígrafe , originado no Senado Federal 

sob a designação de PLS n° 134, de 1995, objetiva regulamentar o § 3° do art. 8° 

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias , dispondo sobre a reparação 

de natureza econômica sob a forma de indenização pecuniária , em valores 

atualizados , devida aos aeronautas e aeroviários , civis e militares , atingidos por 

atos insti tu cion ais ou complementares , impossibilitados , em função das Portarias 

Reservadas nOs S-50-GM-5, de 19 de julho de 1964, e S-285-GM-5, de 1 ° de 

setembro de 1966, do Ministério da Aeronáutica , de exercer, na vida civil , as 

atividades específicas de aeronautas e aeroviários constantes da Portaria nO 

869-AGM , de 29 de agosto de 1963, do Ministério da Aeronáutica , 

A proposição foi distribuída às Comissões de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional ; de Trabalho e Administração e Serviço Público 

e de Finanças e Tributação , para julgamento de mérito , 

As Comissões de Mérito aprovaram a proposição , sendo 

que na de Relações Exteriores e de Defesa Nacional os Deputados Werner 
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Wanderer e Francisco Rodrigues votaram contra o parecer do Relator , tendo , 

ainda , o úl ti mo apresentado substitutivo alterando os valores da indenização a ser 

paga aos aeronautas e aeroviários , civis e militares , impedidos de exercer a 

profissão pelos atos de exceção. 

Da mesma forma , na Comissão de Finanças e Tributação , 

o Deputado Carlito Mers apresentou voto em separado , contrário ao do Relator , 

em que sugere aos demais membros do colegiado a adoção da proposta 

apresentada pelo Deputado Francisco Rodrigues , acima referida , vez que essa 

estaria adequada aos valores constantes da Lei nO 9.140/95, que concede 

Indeniza ção , a titulo repara tório , aos familiares dos desaparecidos políticos . 

Acresça-se , ainda , a informação de que integra a 

documentação do projeto de lei in comento decisão , proferida em 20 de fevereiro 

de 2003 pelo Supremo Tribunal Federal , no julgamento do Mandado de Injunção 

n° 562 , interposto por Avelino lost e outros contra o Presidente do Congresso 

Nacional , que reconheceu "a ocorrência de mora legislativa em editar a norma 

prevista no § 3° do art. 8° do ADCT e, em conseqüência, assegurar aos 

impetrantes o exercício da ação de repara ção patrimonial, nos termos do direito 

com um ou ordinário , sem prejuízo de que se venham, no futuro , a beneficiar de 

,'udo quanto, na lei a ser editada , lhes possa ser mais favorável que o disposto na 

decisão a ser proferida" 

Nesta fase , a proposição está sob a análise desta 

Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania para que, nos termos do art. 

54 , 11 , do RICO, se manifeste sobre a sua constitucionalidade , juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa e redacional. 

É o relatório . 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto aos pré-requisitos indispensáveis ao trâmite regular 

do projeto de lei nesta Casa , merece registro que esta proposição e o substitutivo 

a ela proposto perderam objeto , vez que , sobre a matéria , já foi editada a Lei n° 

10.559 , de 13 de novembro de 2002 , que regulamenta o art . 8° do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias . 

Com efeito , dispõe o art . 2°, inciso V, da lei referida , que 

"Art. 2° São declarados anistiados políticos aqueles que , no 

período de 18 de setembro de 1946 até 5 de outubro de 1988, por motivação 

exclus ivamente política , foram 

(. ) 

V - impedidos de exercer, na vida civil, atividade 

profissional específica em decorrência das Portarias Reservadas do 

Ministério da Aeronáutica nO. S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e n°. 285-

GM5." 

Prevê , ainda , o mesmo diploma legal , nos arts . 4° a 9°, o 

direito do an istiado à Reparação Econômica que dar-se-á sob duas formas 

a) em prestação única , consistindo em trinta salários 

mínimos por ano de punição até o limite global de R$100 .000 ,00 (cem mil reais ), 

para os que não puderam comprovar vínculos com a atividade laboral ou 

b) prestação mensal , permanente e continuada assegurada 

aos que comprovarem víncu los com a atividade laboral , com exceção dos que 

optarem por receber a prestação única , cujo valor será igual ao da remuneração 

que perceberia se na ativa estivesse , considerada a graduação que teria direito , 

obedecidos os prazos para promoção previstos nas leis e regulamentos vigentes , 

2062 (AGO/03) 

w 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto aos pré-requisitos indispensáveis ao trâmite regular 

do projeto de lei nesta Casa , merece registro que esta proposição e o substitutivo 

a ela proposto perderam objeto , vez que , sobre a matéria , já foi editada a Lei n° 

10.559 , de 13 de novembro de 2002 , que regulamenta o art . 8° do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias . 

Com efeito , dispõe o art . 2°, inciso V, da lei referida , que 

"Art. 2° São declarados anistiados políticos aqueles que , no 

período de 18 de setembro de 1946 até 5 de outubro de 1988, por motivação 

exclus ivamente política , foram 

(. ) 

V - impedidos de exercer, na vida civil, atividade 

profissional específica em decorrência das Portarias Reservadas do 

Ministério da Aeronáutica nO. S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e n°. 285-

GM5." 

Prevê , ainda , o mesmo diploma legal , nos arts . 4° a 9°, o 

direito do an istiado à Reparação Econômica que dar-se-á sob duas formas 

a) em prestação única , consistindo em trinta salários 

mínimos por ano de punição até o limite global de R$100 .000 ,00 (cem mil reais ), 

para os que não puderam comprovar vínculos com a atividade laboral ou 

b) prestação mensal , permanente e continuada assegurada 

aos que comprovarem víncu los com a atividade laboral , com exceção dos que 

optarem por receber a prestação única , cujo valor será igual ao da remuneração 

que perceberia se na ativa estivesse , considerada a graduação que teria direito , 

obedecidos os prazos para promoção previstos nas leis e regulamentos vigentes , 

2062 (AGO/03) 

w 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

4 

e asseguradas as promoções ao oficialato , independentemente de requisitos e 

condições , respeitadas as características e peculiaridade dos regimes jurídicos 

dos servidores públicos civis e dos militares e, se necessário , considerando-se os 

seus paradigmas . 

Face ao aCima exposto , voto pela prejudicialidade do 

Projeto de Lei nO 1.542 , de 1999, bem como do substitutivo apresentado na 

Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , por perda de 

oportunidade 

Sala da Comissão, em J O de A Gü )T(j de 2005 . 

2005_6365J ernand o Coruja_166 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Of. P-no 007/2003 - CFT 
INDEFIRO o que se pede, pois o PL 1.542/99 não tem texto idêntico ao da Lei 10.559/02, 
não se configurando a hipótese do art. 163, inciso I, do RICO . Oficie-se ao requerente e, 
após, publique-se. 
Em r:2 9/0 LI/O :3 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE FINAN ÇAS E TR I B UTAÇAO 

Of.P- nº 007/2003 Brasília, 20 de março de 2003. 

Senhor Presidente , 

A Comissão recebeu , para análise de adequação financeira e 

orçamentária, o Projeto de Lei nº 1.542-B/99 . Porém , em virtude da Lei nº 10.559 , de 

13. 11.02, considero prejudicada essa análise acerca da matéria , pelo que sugiro a 

V.Exa. seja declarada a sua prejudicialidade com o conseqüente arquivamento. 

De 

A Sua Exce lência o Senhor 

Deputado JOAO PAULO CUNHA 

Pres idente da Câmara dos Deputados 

Cordiais Saudações. 

/ 

.~~~ ~ \ 

tado ELlS U SENDE 

Presidente 
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SGM/P nO 843 Brasília , ,; q de n G/2 1 2.. de 2003. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício P-no 007/2003 dessa Comissão, de 20 de 
março do corrente, em que Vossa Excelência sugere que se declare prejudicada a 
análise do Projeto de Lei n° 1.542, de 1999, do Senado Federal, que Regulamenta o § 3° 
do art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, dispondo sobre a 
reparação de natureza econômica devida aos aeronautas e aeroviários, civis e militares, 
impedidos de exercer a profissão, por força do advento da Lei 10.559, de 13 de 
novembro de 2002, que Regulamenta o art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias e dá outras providências , comunico-lhe que proferi despacho do seguinte 
teor: 

"INDEFIRO o que se pede, pois o PL 1.542/99 não tem texto 
idêntico ao da Lei 10.559/02, não se configurando a hipótese do art . 
163, inciso I, do RICO. Oficie-se ao requerente e, após, publique­
se ." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO ELlSEU RESENDE 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

President 2 da Comissão de Finanças e Tributação 
NESTA 
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